
 

 

 

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO - PR 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 015/2026 
(Processo Administrativo n° 048/2026) 

 

POSSUI ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS LOCAIS CONFORME DECRETO MUNICIPAL N.º 

062/2023 

 

Torna-se público que o Município de Bela Vista do Paraíso – PR, por meio do setor de 

Licitações e Contratos, sediado(a) à Rua Joaquim Ladeia, nº 150, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n.º 057/2023 e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Nesta licitação, aplica-se o tratamento favorecido de que trata o Decreto Municipal n.º 

062/2023 para que o certame seja exclusivo para microempresas, empresas de pequeno porte 

e microempreendedores locais (sediados no Município de Bela Vista do Paraíso), vez que o 

Estudo Técnico Preliminar demonstrou existirem três ou mais empresas do ramo, ativas e 

competitivas, cadastradas junto ao cadastro tributário municipal, atendido, então, o disposto 

na Lei Municipal n.º 1446/2022), que instituiu o Programa Bela Vista do Paraíso Compra. 

Referido estudo demonstrou, ainda, que o tratamento favorecido atinge aos objetivos de 

implementação de uma política pública de desenvolvimento econômico e social no âmbito 

local através de compras públicas do Município, fomenta o mercado local e incentiva a 

formalização e regularização dos pequenos negócios. 

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 25 de maio de 2026 – (25/05/2026), às 09:00 horas (Todas 

as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF). 

 

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: As propostas serão 

encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico até: 25 de maio de 2026 - 

(25/05/2026) ÀS 09:00 horas. 

 

LOCAL:https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.-br/comprasnet-web/public/compras 

– UASG 987453 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO - PR, e 

www.pmbvista.pr.gov.br, na aba Licitações no qual o edital está disponível para “download”. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de preços para aquisição de material de 

limpeza para atender a demanda dos Departamentos da Prefeitura municipal de Bela Vista do 

Paraíso/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.-br/comprasnet-web/public/compras
http://www.pmbvista.pr.gov.br/


 

 

 

 

1.2 A licitação será realizada em 81 (oitenta um) itens. 

 

2 . DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

2.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

2.5.2 Para os itens que não houver lance por empresa sediada localmente, serão apuradas 

as propostas das empresas sediadas regionalmente, nos termos da Legislação municipal. 

Considera-se localizada regionalmente aquela sediada na Região Metropolitana de Londrina. 

2.6 Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

http://www.gov.br/compras
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.6.6  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7  Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.3.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, tendo em vista a baixa complexidade e a 

dificuldade de se dividir em quotas o objeto; 

2.3.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou darato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.7 O impedimento da pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta será 

também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

2.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10 A vedação à participação do autor dos projetos e da empresa responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo não impede a licitação ou a contratação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

 

 

de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.11 A vedação de participação do agente público do órgão ou entidade licitante estende-

se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 

apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.5 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.6 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.7 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.7.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.7.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.7.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.7.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.8 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.8.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

3.8.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.9 A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.10 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.11 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.12 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

3.13 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.13.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.13.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.14.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.14.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.15 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 3.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

3.16 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.17 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.5 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.5.1 Valor unitário e total do item; 

4.5.2 Marca; 

4.5.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência;  

4.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.10 Em se tratando de obras e serviços, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais de tributos estabelecidos na legislação vigente. 

4.11 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.12 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.2.1. Quando da desclassificação da proposta, esta será sempre fundamentada e 

registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 



 

 

 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valorinferiorao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO E 

FECHADO. 

5.12. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  



 

 

 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no Estado do Paraná; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada dos documentos de Habilitação. 

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1.Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

 

 

d) Impedidos de licitar, mantido pelo TCE/PR. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com as declarações de que trata a Lei. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).


 

 

 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

6.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 

em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 

 

 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

7.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação.  

7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf e tiverem sido anexados até a abertura da sessão, deverão ser enviados por meio do 

sistema, em formato digital, juntamente com a proposta ajustada, nos termos do item 5. 

7.9. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 7.8.1. 

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.14. Asmicroempresaseasempresasdepequenoportedeverãoapresentartodaadocum

entaçãoexigidaparaefeitodecomprovaçãode regularidade 

fiscaletrabalhista,mesmoqueestaapresentealguma restrição, a qual somente será exigida para 

efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no sítio eletrônico, no endereçowww.portaltransparencia.gov.br 

 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2. Na hipótese de convocação feita por e-mail, dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 



 

 

 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

10.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado 

vencedor, por ato da autoridade superior, constatada a regularidade dos atos praticados.  

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Os valores das melhores propostas por Item serão registrados na ordem de 

classificação na licitação. 

11.2. A Administração Municipal convocará o adjudicatário classificado em primeiro 

lugar para, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da 

notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, sob pena de 

decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecida 

neste edital. 

11.3. O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração Municipal. 

11.4. No ato da assinatura da Ata, o adjudicatário classificado em primeiro lugar se 

obriga a apresentar procuração ou contrato social e cédula de identificação. 

11.5. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal 

poderá convocar os adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços ao respectivo percentual registrado, na seguinte hipótese: 

11.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e  

11.5.2. quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços.  

11.6. Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido para o 

primeiro colocado, para assinar a Ata de Registro de Preços com o saldo do valor estimado 

para o lote e o período remanescente da Ata anterior. 

11.7. Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na 

hipótese de inexecução contratual. 

11.8. A existência do preço registrado não obriga o Município a firmar as 

contratações que dele poderão advir, caso o preço não se demonstre vantajoso, facultada a 

utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurada à detentora da 

Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

11.9. A ata de registro de preços terá vigência de 1 (um) ano, podendo, a critério da 

Administração, ser prorrogada por igual período, e, no seu aniversário, será reestabelecido o 

quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 

11.9.1. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento 

do seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento do 

quantitativo inicial. 

11.10. A presente licitação, operada por sistema de registro de preços, estabelecerá 



 

 

 

ata de registro de preços permanente, com a possibilidade de ingresso de novos fornecedores, 

a qualquer tempo, mediante pedido do interessado acompanhado da sua proposta e dos 

documentos exigidos na fase de seleção do fornecedor. 

11.11. O órgão gerenciador da ata de registro de preços julgará o pedido de inclusão 

em até 10 (dez) dias úteis, abrindo prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação 

da decisão, para interposição de recurso e contrarrazões em igual prazo. 

11.12. O órgão gerenciador deverá julgar os recursos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.13. O registro de novos fornecedores na ata de registro de preços será realizado 

segundo a ordem cronológica de ingresso, e somente será aceito de a proposta não for 

superior ao preço registrado pelo primeiro colocado. 

 

12. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SEU REAJUSTAMENTO 

12.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações:  

12.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

14.133/2021; 

12.1.2. decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

12.1.3. resultante de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados.  

12.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

12.2.1. Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

12.2.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  

12.2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

12.3. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

12.3.1. Para fins do disposto no item anterior, deverá o fornecedor encaminhar 

juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos 



 

 

 

que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente 

pactuadas.  

12.3.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne 

insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, ficando o 

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e em outras legislações 

aplicáveis.  

12.3.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados.  

12.3.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

12.3.5. Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no §1º, o gerenciador 

procederá a atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

12.4. Na prorrogação da ata de registro de preços de vigência de 1 (um) ano, por 

igual período, e, no seu aniversário, será realizada sua atualização monetária. 

 

13. DO CANCELAMENTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

13.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

13.1.1. A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 

23.1.2 Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 

23.1.3 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

13.1.4. Por iniciativa da Contratante, quando: 

 I - Não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços, a que 

estiver vinculado; 

 II - Não retirar a respectiva nota de empenho e/ou não formalizar o contrato decorrente 

do Registro de Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou  

IV- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

 

14. – DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU TERMO EQUIVALENTE 

14.1. Assinada a Ata de Registro de preços, o adjudicatário poderá será convocado 

para, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, assinar o contrato ou termo equivalente, 

podendo, contudo ser prorrogado, a critério do Município, quando solicitado e justificado o 

motivo pelo proponente. 

14.1.1. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por 



 

 

 

solicitação justificada do adjudicatário e aceito pela Administração. 

14.2. O contrato ou termo equivalente será encaminhado no e-mail constante do 

sistema e será considerado lido no prazo de 02 (dois) dias úteis da data de envio. 

 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

15.1.5. fraudar a licitação; 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1. advertência;  

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 20% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações consistentes em: deixar de entregar a documentação 

exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 

pregoeiro/a durante o certame; não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação; recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; pedir 

para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; deixar de apresentar amostra, 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; não celebrar o 

contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta, a multa será de 0,5% a 10% do valor do contrato 

licitado. 

15.4.2. Para as infrações consistentes em: apresentar declaração ou documentação 

falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; fraudar a licitação; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; agir em conluio ou 

em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar 

amostra falsificada ou deteriorada; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013, a multa será de 10% 

a 20% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas consistentes em: deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; não enviar a proposta adequada ao último 

lance ofertado ou após a negociação; recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível; pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de 

apresentar amostra; apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; recusar-se, sem justificativa, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 

 

 

a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das seguintes infrações: apresentar 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; fraudar a licitação; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro 

no julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada; praticar atos ilícitos com vistas a 

frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 

2013, bem como pelas infrações administrativas previstas no item anterior que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, consistente em não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos casos em que a garantia for exigida.  

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

15.11. Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência e multa e 15 (quinze) dias úteis da sanção de impedimento de licitar e contratar, 

contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados pelo e-mail 

licitacao@pmbvista.pr.gov.brou devidamente protocolado à Rua Joaquim Ladeia, 150, Centro, 

Bela Vista do Paraíso/Paraná – Telefone: (043) 3242.8110 – WhatsApp. 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício 2026. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

18.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

18.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Transparência 

e endereço eletrônico licitacao@pmbvista.pr.gov.br. 

18.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.10.1. ANEXO I - Termo de Referência 

18.10.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

18.10.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

18.10.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

18.10.4. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Bela Vista do Paraíso, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Fabrício Pastore 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  

 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de material de limpeza para atender a demanda dos Departamentos 
da prefeitura municipal de Bela Vista do Paraíso/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os produtos a serem adquiridos deverão estar de acordo com a tabela abaixo: 
ITEM 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

01 

Água sanitária, alvejante e desinfetante 
de uso geral, Hipoclorito de Sódio, 
Estabilizantes e Veiculo Aspecto: Líquido 
Amarelado, PH: 11,5 – 13,8. Cor: 
Levemente Amarelado, Solubilidade em 
água total. Densidade à 20ºc: 1015 – 
1035 g/l. Odor: Característico.  Teor de 
cloro ativo: 2,0 a 2,5% p/p. Galão de 5 
litros. Produto registrado na ANVISA. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 
COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE 

1.200 Galões R$ 13,85 R$ 16.620,00 

02 

Álcool em gel 70º INPM agente de 
controle de ph, Espessante, Desnaturante 
e Veículo. Aspecto: Gel Translúcido. PH: 
6,0 – 7,0. Solubilidade em água: Total. 
Cor Incolor. Densidade à 20º C 895-915 
g/l. Odor: Característico.  Embalagem – 
Galão de 5 litros. APRESENTAR REGISTRO 
DO PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO 
PERANTE O MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE 
VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE 

600 Galões R$ 59,62 R$ 35.772,00 

03 

Álcool etílico hidratado 70% INPM – NBR 
5991, uso hospitalar, tampa com sistema 
antivazamento e lacre de inviolabilidade, 
com elementos gráficos de inflamável e 
nome do responsável técnico. 
Composição: álcool etílico e água 
deionizada. Posteriormente embalado 
em caixa reforçada. Embalagem de frasco 
de 1 litro. PRODUTO REGISTRADO NA 
ANVISA. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO 
PERANTE O MINISTÉRIO DA 

1.300 Frascos R$ 9,03 R$ 11.739,00 



 

 

 

SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE 
VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE 

04 

Álcool etílico hidratado INPM 46,2°, 
embalagem de 1 litro. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO COMO 
SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE 

300 Litros R$ 7,10 R$ 2.130,00 

05 

Amaciante Concentrado Para Roupa - 
Cloreto de Dimetil Diaquil Amônio, Sebo 
Hidrogenado, Corante e água. ASPECTO: 
Líquido opaco viscoso COR: Azul, ph 
(puro): 4,0 a 5,0 DENSIDADE (25°C): 0,94 
a 0,98 g/ml. TEOR DE MATÉRIA ATIVA: 
4,0% mínimo, cloreto benzalcônio. Galão 
de 05 litros. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO 
PERANTE O MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE 
VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE 

300 Galões R$ 21,79 R$ 6.537,00 

06 

Aromatizante de ambientes nas 
fragrâncias talco, eucalipto e citronela, 
embalagem de 140 ml. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO COMO 
SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE 

200 Unidades R$ 10,41 R$ 2.082,00 

07 
AVENTAL IMPERMEAVEL BRANCO 
EMBORRACHADO TAMANHO 110X63 CM 

32 Unidades R$ 23,88 R$ 764,16 

08 

Balde plástico com capacidade para 10 
litros, em polietileno de alta densidade, 
resistente a impacto com paredes e 
fundo reforçados com alça de metal. O 
produto deverá ter etiqueta com a 
identificação, marca fabricante e 
capacidade. Produto c/ garantia mínima 
de 30 dias.  

12 Unidades R$ 14,14 R$ 169,68 

09 

Balde plástico com capacidade para 20 
litros, em polietileno de alta densidade, 
resistente a impacto com paredes e 
fundo reforçados com alça de metal. O 
produto deverá ter etiqueta com a 
identificação, marca do fabricante e 
capacidade. Produto com garantia 
mínima de 30 dias.  

52 Unidades R$ 37,29 R$ 1.939,08 

10 

Balde plástico com capacidade para 30 
litros, em polietileno de alta densidade, 
resistente a impacto com paredes e 
fundo reforçados com alça de metal. O 
produto deverá ter etiqueta com a 
identificação, marca do fabricante e 
capacidade. Produto com garantia 

20 Unidades R$ 53,59 R$ 1.071,80 



 

 

 

mínima de 30 dias.  

11 

Bota borracha, calçado ocupacional, 
especializado para uso profissional leve, 
sendo todo fechado, sola amarela e 
antiderrapante. Cano longo, de acordo 
com a norma regulamentadora NR 32. 
(segurança e saúde do trabalho em 
serviço de saúde) atestado assim sua 
aplicação no ambiente de trabalho. 
Numeração de 35 ao 44.  

32 Pares R$ 74,67 R$ 2.389,44 

12 

Cera Auto Brilho, Emulsão acrílica, 
Emulsão de cera, Solvente, Conservante, 
Estabilizantes, fragrância, Corante e 
veiculo. Principio Ativo: Resinas Acrílicas. 
Aspecto: liquido leitoso. PH: 7,5 – 9,5. 
Solubilidade em água: Total, Densidade à 
20ºc: 990 -1010 g/l. Odor: Característico. 
Galão 5 litros. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO 
PERANTE O MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE 
VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE 

120 Galões R$ 46,88 R$ 5.625,60 

13 

Cera em pasta amarela, composta de 
agente de polimento, formador de filme, 
emulsificante, plastificante, solvente e 
corante, embalagem de no mínimo 375 
gr. Produto deve ser registrado na 
ANVISA. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO 
PERANTE O MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE 
VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE 

08 Unidades R$ 64,65 R$ 517,20 

14 

Cera em pasta vermelha, composta de 
agente de polimento, formador de filme, 
emulsificante, plastificante, solvente e 
corante, embalagem de no mínimo 375 
gr. APRESENTAR NOTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO 
PERANTE O MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE 
VÁLIDA DA EMPRESA FABRICANTE.imo 
375 gr. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO 
PERANTE O MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE 
VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE. 

08 Unidades R$ 43,96 R$ 351,68 

15 

Cera líquida amarela 750 ml composição 
- Dispersão acrílica, emulsão de 
polietileno, solvente, plastificante, 
preservante, antiespumante, resina 
fumárica, nivelador, essência e água. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 
COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

08 Unidades R$ 15,96 R$ 127,68 



 

 

 

APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE. 

16 

Cera líquida incolor 750 ml composição - 
Dispersão acrílica, emulsão de 
polietileno, solvente, plastificante, 
preservante, antiespumante, resina 
fumárica, nivelador, essência e água. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 
COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE 

08 Unidades R$ 15,24 R$ 121,92 

17 

Cera líquida vermelha 750 ml composição 
- Dispersão acrílica, emulsão de 
polietileno, solvente, plastificante, 
preservante, antiespumante, resina 
fumárica, nivelador, essência e água. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 
COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE 

52 Unidades R$ 14,68 R$ 763,36 

18 
Cesto fechado com pedal, cor branca de 
material plástico reforçado de 30 litros. 

52 Unidades R$ 103,78 R$ 5.396,56 

19 
Cesto fechado com pedal, cor branca de 
material plástico reforçado de 65 litros. 

40 Unidades R$ 200,59 R$ 8.023,60 

20 
Cesto fechado com tampa, de material 
plástico reforçado de 100 litros 

40 Unidades R$ 167,33 R$ 6.693,20 

21 Cesto plástico telado 10 litros.  12 Unidades R$ 7,55 R$ 90,60 

22 

Creme dental com flúor de 90 gr. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 
COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE 

12 Unidades R$ 7,48 R$ 89,76 

23 

DESENGRAXANTE AUTOMOTIVO 
(solupan) – Detergente Alcalino para 
Lavagem de Veículos. Composição 
Química: Ácido Sulfônico, Hidróxido de 
Sódio, Espessante, Conservante, Corante 
e Água. Principio Ativo: Hidróxido de 
Sódio, Aspecto: Líquido Viscoso, PH A 1%: 
11,50 – 13,50, Solubilidade em água: 
Total, Cor: Azul, Densidade à 20ºc: ..1,130 
– 1,170 g/ml, Odor: Característico, Diluir 
1 parte do produto em 40 partes de água. 
EMBALAGEM – Bombona de 50 litros. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 
COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE 

20 Bombonas R$ 254,46 R$ 5.089,20 

24 
Desinfetante clorado em pó para 
vegetais, embalagem de Pote de 3.600kg. 

20 POTES R$ 105,79 R$ 2.115,80 



 

 

 

Produto registrado na ANVISA. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 
COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE. 

25 

Desinfetante de Uso Geral. Ácido 
Sulfônico, com ativo de Cloreto 
Benzalcônio, Agente Corretor de PH, 
Fragrância, Corante e Veículo, Aspecto: 
Líquido Translúcido, PH: 6,5 – 8,0 
Solubilidade em água: Total, Densidade à 
20ºc: 990 – 1005 g/l, Odor: 
Característico,  Galão de 5 litros. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 
COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE 

700 Galões R$ 20,73 R$ 14.511,00 

26 

Desodorizador de ambientes aerossol 
c/ingrediente ativo: Álcool etílico 99º GL–
47,46%. Embalagem de 300ml. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 
COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE 

300 Unidades R$ 13,33 R$ 3.999,00 

   27 

DETERGENTE ÁCIDO (Intercap) – 
Detergente Acido para lavagem de 
Veículos. Composição Química: Ácido 
Sulfônico, Abrasivo, Espessante, Corante 
e Veiculo. Principio Ativo: Ácido 
Sulfônico, Aspecto: Líquido Levemente 
Viscoso, PH A 1%: 1,0 – 2,5, Solubilidade 
em água: Total, Cor: Roxo, Densidade à 
20 ºc: 1,020 – 1,040 g/ml, Odor: 
Característico. Diluir 1 parte do produto 
em 40 partes de água. EMBALAGEM - 
Bombona 50 litros. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO COMO 
SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE 

32 Bombonas R$ 244,50 R$ 7.824,00 

28 

Detergente Amoníaco - ácido sulfônico, 
hidróxido de amônia, emulsificantes, 
neutralizantes, espessante, corante e 
água. Principio Ativo: Ácido Sulfônico. 
Aspecto: Líquido Leitoso Viscoso. 
Solubilidade em água: Total Densidade à 
20ºc: 1010 – 1020 g/l. Viscosidade a 22ºc 
CP#3=4m e32 seg de Turvação=< 5ºc. 
Odor: Característico, PH: 10,5-11,5. Cor: 
Branco. Galão 5 litros. APRESENTAR 

100 Galões R$ 39,72 R$ 3.972,00 



 

 

 

REGISTRO DO PRODUTO COMO 
SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE 

29 

DETERGENTE AUTOMOTIVO (shampoo) – 
Detergente Neutro para Lavagem de 
Veículos. Composição Química: Ácido 
Sulfônico, Lauril Éter Sulfato de Sódio, 
espessante, Conservante, Coadjuvante, 
Neutralizante, Corante e Água. Principio 
Ativo: Acido Sulfônico, Aspecto: Líquido 
Translúcido viscoso, PH: 7,0 – 7,5, 
Solubilidade em água: Total, Cor: 
Amarelo Florescente, Densidade à 20ºc: 
1,010 – 1030 g/ml, Odor: Característico, 
Impurezas Isento. Ponto de Turvação < 
5ºc. Viscosidade CP#3 a 22ºc 4min e 
32seg. Diluir 1 parte do produto em 40 
partes de água. EMBALAGEM - Bombona 
50 litros.  
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 
COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE 

20 Bombonas R$ 256,80 R$ 5.136,00 

30 

Detergente Limpa Pedras, Ácido 
Sulfônico, Tensoativo Aniônico, Ácido 
Clorídrico, Corante e Veiculo, Galão 5 
litros.APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO 
PERANTE O MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE 
VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE 

120 Galões R$ 44,40 R$ 5.328,00 

31 

Detergente Neutro de uso geral – Ácido 
Sulfônico, Emulsificante, Neutralizante, 
Conservante, Espessante, Corante e 
Água. Principio Ativo: Ácido Sulfônico.   
Aspecto: Líquido Translúcido Viscoso. 
Solubilidade em água: Total. Densidade à 
20ºc: 1010 – 1020 g/l. Viscosidade a 22ºc 
CP#3=4m e32 seg. De Turvação=< 5ºc                      
Odor: Característico, PH: 7,0 – 7,5. Cor: 
Amarelado. Galão 5 litros. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO COMO 
SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE 

700 Galões R$ 28,36 R$ 19.852,00 

32 

Detergente para Limpeza de Alumínio. 
Composição: Ácido Sulfônico, Lauril Éter 
Sulfato de Sódio, Espessante, Abrasivo, 
Corante e Veículo. Aspecto: liquido 
levemente viscoso. PH: 2,5 – 3,5. 

200 Galões R$ 41,48 R$ 8.296,00 



 

 

 

Solubilidade em água: Total. Cor: 
Vermelho claro. Densidade à 20ºc: 1005 
– 1015 g/l. Odor: Característico. Galão 5 
litros.APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO 
PERANTE O MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE 
VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE 

33 
Dispenser plástico copo descartável 180 
ml.  

20 Unidades R$ 61,16 R$ 1.223,20 

34 
Dispenser plástico copo descartável 50 
ml.  

20 Unidades R$ 32,87 R$ 657,40 

35 
Dispenser rolão – papel higiênico de 300 
m.   

52 Unidades R$ 43,09 R$ 2.240,68 

36 
Dispenser saboneteira liquida com 
reservatório 1,5 litros e bico dosador.  

180 Unidades R$ 37,22 R$ 6.699,60 

37 
Dispenser toalheiro interfolhas. 
Capacidade de 1.000 folhas.  

52 Unidades R$ 50,65 R$ 2.633,80 

38 

Escova de lavar roupa plástica nas 
seguintes especificações mínimas: com 
cerdas sintéticas; comprimento de 2,5 
cm; base em plástico com dimensões de 
7,0 x 13,0 cm; deverá conter 50 tufos 
justapostos e homogêneos, dispostos de 
forma a preencher toda a base. Cerdas 
com espessura 0,60 cm. 

80 Unidades R$ 7,94 R$ 635,20 

39 

Escova para limpeza sanitária nas 
seguintes especificações mínimas: Tipo 
lavatina (vassourinha); base de 
polipropileno; base com diâmetro de 7 
cm; com cerdas em nylon sintético; sem 
alça; cabo em polipropileno, medindo 28 
cm, com 15 cerdas por tufos; com 
suporte e rosca na cúpula. Produto com 
garantia mínima de 30 dias. 

40 Unidades R$ 10,21 R$ 408,40 

40 

Flanela amarela para limpeza. 100% 
algodão; Tamanho 30 cm x 40 cm, deve 
conter etiquetas com as especificações 
exigidas. 

1.000 Unidades R$ 3,35 R$ 3.350,00 

41 
Hastes flexíveis com pontas de algodão, 
caixa com no mínimo 100 unidades.  

20 Caixas R$ 11,51 R$ 230,20 

42 

HIPOCLORITO DE SÓDIO A 10% – 
Desinfetante Hospitalar para Superfícies 
fixas. Aspecto:  Líquido Translúcido. Teor 
de Ativo 1,00 – 1,05% p/p. PH: 10,0 – 
11,5. Solubilidade em água: Total. Cor: 
Levemente Amarelado. Densidade à 
20ºc: 1020 – 1030 g/l. Odor: 
Característico. EMBALAGEM= Galão de 5 
litros. Produto registrado na ANVISA. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 
COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 

260 Galões R$ 38,00 R$ 9.880,00 



 

 

 

LICITANTE 

43 

Limpa vidro 500 ml; Composição: 
princípios ativos álquilbenzeno sulfonato 
de sódio, coadjuvante, solventes, 
preservantes, sequestrante, corante, 
perfume e água. APRESENTAR REGISTRO 
DO PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO 
PERANTE O MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE 
VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE 

100 Unidades R$ 7,65 R$ 765,00 

44 

Limpador com álcool perfumado – Álcool 
Etílico, Ácido Sulfônico, solvente, 
desnaturante, corante, fragrância e 
veículo. Álcool etílico hidratado, 
embalagem de Galão de 5 litros, produto 
registrado na Anvisa. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO COMO 
SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE 

500 Galões R$ 29,80 R$ 14.900,00 

45 

Limpador multiuso, limpador 
instantâneo, composição química 
metassilicato de sódio CAS: 6834-92-0, 
solvente, conservante, fragrância, 
corante, aspecto líquido translúcido, ph 
10,5 – 11,5; solubilidade em água total, 
cor amarelo fluorescente, densidade à 20 
ºc: 1000 – 1010 g/l, odor característico, 
embalagem Galão de 05 litros, produto 
registrado na ANVISA. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO COMO 
SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE. 

500 Galões R$ 39,45 R$ 19.725,00 

46 

Lustra móveis, composto de cera 
carnaúba, cera natural de silicone, 
emulsificantes seqüestrastes, solvente e 
perfume, embalagem de 200 ml. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 
COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE. 

100 Unidades R$ 7,58 R$ 758,00 

47 

Luva de borracha Reforçada na cor Azul 
nas seguintes especificações mínimas: 
Tamanhos “P, M, G e GG” Composto de 
borracha 100% látex natural com 
revestimento interno, reforçada, com 
superfície externa antiderrapante, para 
uso em limpeza em geral e manipulação 
de produtos químicos para limpeza, luvas 
para proteção contra agentes químicos, 

280 Pares R$ 8,56 R$ 2.396,80 



 

 

 

devendo possuir certificado de aprovação 
(CA) do Ministério do Trabalho (MTE) e 
obedecer as normas técnicas ABNT / NBR 
13393/1995, ou alteração posterior, bem 
como a NR 06 de saúde e segurança de 
trabalho. Apresentar em caracteres 
indeléveis e bem visíveis, o nome 
comercial da empresa fabricante, o lote 
de fabricação e o número do CA.  

48 

Luvas finas descartáveis de látex médias. 
Tamanho: P/M/G. Composto de 100% 
plasnortlátex natural, interior lubrificado 
com pó bioabsorvível, caixa com 100 
unidades. 

32 Caixas R$ 41,32 R$ 1.322,24 

49 

Multi inseticida, eficaz contra baratas, 
mosquitos e moscas, composto de 
ingredientes ativos, solvente, 
antioxidante, emulsificante, veículo e 
propelentes, embalagem de no mínimo 
300 ml. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO 
PERANTE O MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE 
VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE. 

300 Unidades R$ 15,80 R$ 4.740,00 

50 Pá lixo galvanizado cabo 80 cm.  52 Unidades R$ 13,94 R$ 724,88 

51 

Pano de prato 35x60 cm, 100% algodão, 
boa qualidade, com tecido encorpado e 
absorvente, lavável e durável.  

400 Unidades R$ 5,39 R$ 2.156,00 

52 
Pano de limpeza multiuso rolo – 300 m x 
28 cm, cor azul com 600 panos 

52 Rolos R$ 162,00 R$ 8.424,00 

53 Pano para chão xadrez 50 x 70 cm 500 Unidades R$ 8,11 R$ 4.055,00 

54 
Papel higiênico institucional branco com 
8 unidades, 300 metros x 10 cm. 

4.000 Fardos R$ 52,30 R$ 209.200,00 

55 

Papel higiênico, 100% fibras naturais, 
100% absorvente, picotado, grofado, com 
relevo, folha dupla na cor branca (100% 
branca), neutro, de primeira qualidade. 
Pacote com 04 rolos medindo 30 m x 10 
cm. A embalagem deverá ter boa 
visibilidade do produto. 

1.200 Pacotes R$ 8,45 R$ 10.140,00 

56 

Papel toalha entrefolhado, branco, 
macio, com espessuras e texturas 
uniformes, isento de manchas e 
impurezas, resistente e sem 
esfarelamento durante o manuseio, 
100% fibras celulósicas, embalagem com 
1.000 unidades. Tamanho 20x21cm.  

3.000 Pacotes R$ 12,86 R$ 38.580,00 

57 Pedra sanitária 35 gr.  200 Unidades R$ 2,26 R$ 452,00 

58 
Prendedor de Roupas de madeira c/12 
unidades. 

52 Pacotes R$ 5,63 R$ 292,76 

59 

Querosene – removedor puro, 
embalagem de 500 ml. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO COMO 
SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 

200 Unidades R$ 14,87 R$ 2.974,00 



 

 

 

MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE. 

60 

Rodo de alumínio (EXG 90 cm), fabricados 
em armação de alumínio, cabo em 
alumínio e/ou madeira plastificado com 
borracha dupla de Eva soft flexível, 
impermeável e durável com 6,3 mm de 
espessura.  

04 Unidades R$ 84,99 R$ 339,96 

61 

Rodo de espuma com fibra, com cabo de 
madeira plastificada e com rosca plástica, 
medida mínima 05x30x05 cm.  

152 Unidades R$ 12,63 R$ 1.919,76 

62 

Rodo de espuma grande com cabo de 
madeira plastificado e c/ rosca plástica, 
medida mínima de espuma 30 cm. 

52 Unidades R$ 14,73 R$ 765,96 

63 

Rodo plástico com 02 borrachas, grande 
com cabo de madeira plastificado e com 
rosca plástica, medida mínima de 
05x40x05 cm.  

52 Unidades R$ 11,42 R$ 593,84 

64 

Rodo plástico com 02 borrachas, grande 
com cabo de madeira plastificado e com 
rosca plástica, medida mínima de 
05x60x05 cm.  

52 Unidades R$ 16,30 R$ 847,60 

65 

Rodo esfregão com fibra de coco, cepa 
plástica com cabo de madeira plastificada 
e com rosca plástica, medida mínima 
40cm. 

52 Unidades R$ 41,51 R$ 2.158,52 

66 

Sabão em barra composto: sabão base de 
ácido graxo, umectante, carga, 
coadjuvante, corante, essência, pacote 
com 05 unidades de 200 gr. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO COMO 
SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE. 

32 Pacotes R$ 18,21 R$ 582,72 

67 

Sabão em pó, composto de tensoativo 
aniônico, alcalinizante, sequestrante, 
carga, coadjuvantes, branqueador óptico, 
corante, enzimas, agente 
antirredepositante, fragrância e água. 
Componente ativo: linear, alquil benzeno 
sulfonato de sódio, embalagem de 1 kg. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 
COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE. 

400 Unidades R$ 13,73 R$ 5.492,00 

68 

Sabão líquido concentrado, aspecto 
viscoso, cor azul, PH entre 8 e 9 com alto 
nível de espuma, embalagem original  do 
fabricante com lacre, embalagem Galão 
de 5 litros. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO 

400 Galões R$ 39,05 R$ 15.620,00 



 

 

 

PERANTE O MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE 
VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE. 

69 

Sabonete erva doce, sabonete aromático 
neutro tensoativo aniônico, lauril éter 
sulfato de sódio, estabilizante, 
espessante, bactericida, agente 
controlador de ph, base perolizante, 
fragrância e veículo. Galão de 5 litros. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 
COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE. 

500 Galões R$ 28,95 R$ 14.475,00 

70 

Sabonete liquidoantiseptico, Sodium 
Laureth-2 Sulfate, Cocoamide DEA, 
Olivamidopropylbetaine, PEG- 14 M, 
SodiumLaureth (2) Sulfate (and) 
EthyleneGlycolStearate, PropyleneGlycol, 
Glycerin, Triclosan, Citric Acid, 
SodiumChloridrate, Water. Densidade: 
1,138 g/ml ph: 6,3 - 7,0.  Coloração: 
Branco perolizado, Galão 5 litros. Produto 
registrado na ANVISA. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO COMO 
SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA 
LICITANTE. 

100 Galões R$ 63,43 R$ 6.343,00 

71 

Saco plástico biodegradável com 
capacidade mínima de 105 litros, na cor 
preta para acondicionamento de 
materiais recicláveis nas dimensões de no 
mínimo 80 cm (largura) e no mínimo 90 
cm (altura). com espessura mínima de 0,8 
micras, com solda resistente não 
permitindo perda de conteúdo durante o 
manuseio; embalado em pacotes de 100 
unidades, com peso mínimo da 
embalagem kg 5.750. obs. apresentação 
obrigatória de laudo de conformidade de 
produto plástico biodegradável da 
indústria fabricante 

1.000 Fardos R$ 87,31 R$ 87.310,00 

72 

Saco plástico biodegradável com 
capacidade mínima de 15 litros, na cor 
preta para acondicionamento de 
materiais recicláveis nas dimensões de no 
mínimo 39 cm (largura) e no mínimo 58 
cm (altura). com espessura mínima de 0,5 
micras, com solda resistente não 
permitindo perda de conteúdo durante o 
manuseio; embalado em pacotes de 100 
unidades, com peso mínimo da 
embalagem kg 1.100. obs. : apresentação 

400 Fardos R$ 26,30 R$ 10.520,00 



 

 

 

obrigatória de laudo de conformidade de 
produto plástico biodegradável da 
indústria fabricante. 

73 

Saco plástico biodegradável com 
capacidade mínima de 30 litros, na cor 
preta para acondicionamento de 
materiais recicláveis nas dimensões de no 
mínimo 59 cm (largura) e no mínimo 62 
cm (altura). com espessura mínima de 0,5 
micras, com solda resistente não 
permitindo perda de conteúdo durante o 
manuseio; embalado em pacotes de 100 
unidades, com peso mínimo da 
embalagem kg 1.800. obs. :apresentação 
obrigatória de laudo de conformidade de 
produto plástico biodegradável da 
indústria fabricante. 

252 Fardos R$ 36,45 R$ 9.185,40 

74 

Saco plástico biodegradável com 
capacidade mínima de 50 litros, na cor 
preta para acondicionamento de 
materiais recicláveis nas dimensões de no 
mínimo 63 cm (largura) e no mínimo 80 
cm (altura). com espessura mínima de 0,5 
micras, com solda resistente não 
permitindo perda de conteúdo durante o 
manuseio; embalado em pacotes de 100 
unidades, com peso mínimo da 
embalagem kg 2.500. obs. : apresentação 
obrigatória de laudo de conformidade de 
produto plástico biodegradável da 
indústria fabricante 

100 Fardos R$ 44,85 R$ 4.485,00 

75 

Saco de lixo branco hospitalar 100 litros: 
saco para lixo super reforçado tamanho 
75x105x7; capacidade nominal:100 litros 
/ 20,0 kg; conforme norma 9191. Pacote 
com 100 unidades com peso mínimo de 
5,500 kg 
obs.: obs.: apresentação obrigatória de 
laudo de conformidade de produto 
plástico biodegradável da indústria 
fabricante. 

80 Fardos R$ 111,99 R$ 8.959,20 

76 

Saco de lixo branco hospitalar 50 litros: 
saco para lixo super reforçado tamanho 
63x80x5; capacidade nominal: 50 litros / 
20,0 kg; conforme norma 9191. Pacote 
com 100 unidades com peso mínimo de 
2,200 kg 
obs.: obs.: apresentação obrigatória de 
laudo de conformidade de produto 
plástico biodegradável da indústria 
fabricante. 

100 Fardos R$ 56,84 R$ 5.684,00 

77 
 

Saco de lixo branco hospitalar 30 litros: 
saco para lixo super reforçado tamanho 
59x62x5; capacidade nominal: 30 litros / 

100 Fardos R$ 62,77 R$ 6.277,00 



 

 

 

20,0 kg; conforme norma 9191. Pacote 
com 100 unidades com peso mínimo de 
kg1, 800.obs. apresentação obrigatória 
de laudo de conformidade de produto 
plástico biodegradável da indústria 
fabricante 

78 

Saco de lixo branco hospitalar 15 litros: 
saco para lixo tamanho 39x58x5 
capacidade nominal:15 litros / 20,0 kg; 
conforme norma 9191. Pacote com 100 
unidades com peso mínimo de 1,100 kg 
obs.: obs.: apresentação obrigatória de 
laudo de conformidade de produto 
plástico biodegradável da indústria 
fabricante 

200 Fardos R$ 52,88 R$ 10.576,00 

79 

Sapólio em pó, composto por tensoativo 
aniônico, alcalinizante, agente de 
ranqueamento, essência, componente 
ativo, diclorosocianurato de sódio. 
Registro na Anvisa M.S. Embalagem de 
250 gr. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO 
PERANTE O MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE 
VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE. 

80 Unidades R$ 8,71 R$ 696,80 

80 
Toalha listrada para chão no tamanho 60 
x 120 cm 

500 Unidades R$ 12,56 R$ 6.280,00 

81 

Vassoura de nylon com a base em 
polipropileno resistente medindo 21 cm, 
cerdas com comprimento de 11 cm; com 
40 cerdas por tufo; cerdas de nylon, 
cerdas dispostas com 65 tufos, cerdas e 
tufos justapostos e homogêneos 
preenchendo toda a base; fixação das 
cerdas à base deverá ser firme e 
resistente, com cabo reto em madeira 
tratada, polida, sem pintura, rosqueavel à 
base, o cabo com 120 cm. 

152 Unidades R$ 18,89 R$ 2.871,28 

VALOR TOTAL R$ 736.685,52 

1.3. Os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bens de luxo, 
sendo caracterizados como comuns. 

1.4. A ata vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada igual período. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo 

de Referência.  

2.2 A presente contratação justifica-se pela necessidade de manter regular as 



 

 

 

atividades administrativas do dia-a-dia, sendo os objetos fundamentais para o funcionamento 

de todos Departamentos do Município de Bela Vista do Paraíso/PR. 

2.3 As quantidades a serem adquiridos baseou-se na necessidade informada por 

cada Diretor do Departamento da Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso/PR. 

2.4 Os elementos técnicos descritos neste instrumento e em seus anexos são os 

mínimos necessários para assegurar que a contratação se dê de forma satisfatória, com as 

mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas, e ainda, assegurar o gasto racional dos 

recursos públicos. 

 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da exigência de amostra 

4.1 Não será exigida amostra. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.2 Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 

execução do contrato. 

Subcontratação 

4.3 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.4 Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1 O prazo de entrega dos bens será de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura 

da ata, mediante solicitação formal emitido pelo Setor de Compras pela Prefeitura Municipal 

de Bela Vista do Paraíso ao fornecedor, a partir da realização de cada pedidos dos 

Departamentos requisitantes, em remessa parcelada. 



 

 

 

5.2 Justificativa para o parcelamento: Faremos os pedidos de acordo com as 

necessidades do Departamento, de forma a se evitar gastos com a manutenção de estoques, 

sendo que o pedido nunca será menos de R$ 100,00 (cem) reais. 

5.3 Devem estar incluídos no preço todos os custos e despesas decorrentes da 

respectiva aquisição dos produtos, tais como fretes, tributos e/ou contribuições e quaisquer 

encargos, peças e insumos, e incidências, diretos e indiretos, que recaiam sobre o 

fornecimento do objeto, inclusive a carga e descarga, e que correrão por conta e risco da 

contratada, indispensável ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação. 

5.4 A Nota Fiscal deverá ser entregue diretamente ao Fiscal de Contrato 

especificado neste Termo de Referência, na data de sua emissão, que a encaminhará à Divisão 

de Licitação Municipal, de forma a se evitar quaisquer transtornos na liquidação da mesma, e 

também para manter maior controle sobre o andamento da execução do contrato. 

5.5 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 

e força maior. 

5.6 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Conforme o indicado na 

nota de empenho/solicitação de despesa. 

Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.7 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

Obrigações da contratada 

5.8 Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor 

autorizado da Prefeitura, encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando 

todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

5.9 As mercadorias fornecidas deverão ser de primeira qualidade; 

5.10 As mercadorias deverão estar íntegras no momento da entrega, caso contrário, 

serão devolvidas a distribuidora em questão; 

5.11 O município de Bela Vista do Paraíso poderá rejeitar no todo ou em parte os 

serviços prestados em desacordo com o objeto deste Termo de Referência e Edital; 

5.12 Executar o fornecimento do bem, obedecendo rigorosamente as especificações 

discriminadas neste termo de referência; 

5.13 Atender prontamente qualquer exigência do Departamento de Administrativo 



 

 

 

inerente ao objeto deste termo de referência; 

5.14 Arcar com qualquer prejuízo causado a administração ou a terceiros por seus 

empregados durante a entrega e instalação, inclusive as realizadas pelos transportadores; 

5.15 Caso o produto seja entregue e instalado em desacordo com os requisitos 

estabelecidos pela Prefeitura, a empresa deverá substituir ou complementar o objeto em no 

máximo 48 horas; 

5.16 Fica reservado a esta administração em qualquer fase do certame, o direito de 

realizar testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será 

submetido a analises pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto 

considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo 

ser imediatamente substituído; 

5.17 Todos os produtos apresentados deverão ser novos, primeiro uso e estar 

devidamente lacrado; 

5.18 A contratada está sujeita a fiscalização do produto em todas as etapas de 

contrato, reservando-se a esta prefeitura, através do departamento de administração, o 

direito de não receber o produto caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias; 

5.19 Entregar os produtos de acordo com as descrições contidas neste Termo de 

Referência; 

5.20 A CONTRATADA deverá substituir item defeituoso, por um item novo, sem 

qualquer custo; 

5.21 Todas as despesas com mão-de-obra, relativas ao carregamento, transporte e 

entrega dos objetos, assim como as despesas relacionadas com a substituição de itens com 

defeitos de fabricação ficarão por conta da CONTRATADA; 

5.22 Aceitar o aditamento ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial licitado – conforme Artigo 125, da Lei Federal nº  14.133/2021; 

5.23 O Município de Bela Vista do Paraíso reserva-se no direito de não receber 

produto em desacordo com o previsto no Edital, podendo cancelar o contrato e aplicar as 

sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente; 

5.24 Acatar as orientações do Gestor/ Fiscal do Contrato ou de seu substituto legal, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados; 

5.25 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Contratante. 

5.26 Os objetos com defeitos de fabricação, não serão aceitos, sendo os mesmos 



 

 

 

devolvidos para que o fornecedor providencie sua substituição, num prazo máximo de 05 

(cinco) dias, ensejando aplicação de multa por não cumprimento deste item. 

 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento ou suspensão do contrato, as entregas deverão 

automaticamente serem suspensas. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.5.1 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.5.2 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.5.3 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.5.4 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

6.5.5 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

6.5.6 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 



 

 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, em até 05 (cinco) 

dias úteis do ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do objeto entregue e nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.6 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

7.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.8 A Administração deverá realizar consulta: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 



 

 

 

7.9 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

7.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.   

 

Prazo de pagamento 

7.13 O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.14 No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias úteis pelo Contratante, a contar 

do recebimento definitivo, e desde que o atraso não ocorra por conta do contratado, os 

valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo 

de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de 

correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

7.15 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.16 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 



 

 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por ITEM, por se tratar de bem 

COMUM.  

8.2 A opção por item encontra-se devidamente fundamentada no Estudo Técnico 

Preliminar em anexo. 

8.3 A Licitação será aberta prevendo a Lei Municipal nº 1446/2022 sobre o 

tratamento diferenciado a ME, EPP e MEI’s locais, prevendo o tratamento favorecido para que 

o certame seja exclusivo para microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores locais (sediados no Município de Bela Vista do Paraíso). 

Exigências de habilitação 

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.12 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

8.13 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

8.15 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.16 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$: 736.685,52 (setecentos trinta seis 

mil, seiscentos oitenta cinco reais, cinquenta dois centavos). 

10. FISCAL DO CONTRATO:  
10.1. Será fiscal do contrato: ASS:____________________________ 

Ana Beatris Martins Nogueira 
 
 
 

Bela Vista do Paraíso,25 de março de 2026. 

 

Elaborado por:  

 

Aprovado por: 

Aurea Marinho Adauto de Andrade Batista  

Contrato nº 031/2025 Diretor do Departamento de Administração 

Apoio Administrativo   

 

  



 

 

 

Apêndice do Anexo I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - LEI Nº 14.133/2021 

Área Requisitante 

Departamento de Administração 

 

Descrição da necessidade (qual o problema a ser resolvido; o que justifica esta contratação) 

Faz-se necessário deflagrar o presente processo na modalidade Pregão Eletrônico registro de preços para 

aquisição de material de limpeza para atender a demanda dos Departamentos da Prefeitura Municipal de Bela 

Vista do Paraíso/PR. Aquisição de material de limpeza é de suma importância para a manutenção dos 

prédios da municipalidade, sendo motivada principalmente para busca de um ambiente saudável, 

seguro e agradável, proporcionando assim saúde, bem estar e produtividade das pessoas. 

 

1. Descrição da solução (objeto a ser contratado) 

Registro de preços para aquisição de material de limpeza para atender a demanda dos Departamentos da 

Prefeitura municipal de Bela Vista do Paraíso/PR. 

1.1. Levantamento de Dados: a) A contratação está adequada ao planejamento do setor requisitante? b) 

Há contratação anterior? Se sim, apresentou inconsistências a serem combatidas nesta 

contratação? c) Este estudo considerou as diversas alternativas possíveis para definir pelo presente 

objeto? Justificar cada resposta. 

a) Sim. 

b) Sim. Não apresentou inconsistências a serem combatidas. 

c) Sim, os itens são os mais adequados para atender as demandas dos Departamentos do Município de 

Bela Vista do Paraíso - Paraná. 

1.2. Descrição dos Requisitos da contratação  

 

1.3. Estimativa das Quantidades a Serem Contratadas (justificar utilizando histórico de contratações 

anteriores, quantidade de beneficiados ou outro meio estatístico) 

Se faz necessária com base na quantidade informada de cada setor da prefeitura municipal de Bela Vista do 

Paraíso/PR. 

 

2. Pesquisa de Mercado e Estimativa do Valor da Contratação  

2.1. Registro e análise das informações  

A pesquisa de preços (em anexo) resultou na lista abaixo, utilizada para a definição do valor da contratação: 

1. Água sanitária, alvejante e desinfetante de uso geral, Hipoclorito de 

Sódio, Estabilizantes e Veiculo Aspecto: Líquido Amarelado, PH: 11,5 – 

13,8. Cor: Levemente Amarelado, Solubilidade em água total. 

Densidade à 20ºc: 1015 – 1035 g/l. Odor: Característico.  Teor de cloro 

ativo: 2,0 a 2,5% p/p. galão 5 litros. Produto registrado na ANVISA. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO 

PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA 

DA EMPRESA LICITANTE 

 

Bela Kompra R$ 15,63 

G M Favarão R$ 17,98 

Mercado Almeida R$ 15,98 

Primula Limpeza (Internet) R$ 14,45 

Municipio de Prado Ferreira R$ 6,60 

Municipio de Boa Vista da Aparecida R$ 11,49 



 

 

 

  

2. Álcool em gel 70º INPM agente de controle de ph, Espessante, 
Desnaturante e Veículo. Aspecto: Gel Translúcido. PH: 6,0 – 7,0. 
Solubilidade em água: Total. Cor Incolor. Densidade à 20º C 895-915 g/l. 
Odor: Característico.  Embalagem – Galão 5 litros. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA DA 
EMPRESA LICITANTE 

 

Bela Kompra R$ 43,34 

G M Favarão R$ 50,27 

H P Plasticos (Internet) R$ 71,90 

Magalu (Internet) R$ 90,94 

Municipio de Boa Vista da Aparecida R$ 56,68 

  

3. Álcool etílico hidratado 70% INPM – NBR 5991, uso hospitalar, tampa 

com sistema antivazamento e lacre de inviolabilidade, com elementos 

gráficos de inflamável e nome do responsável técnico. Composição: 

álcool etílico e água deionizada. Posteriormente embalado em caixa 

reforçada. Embalagem de frasco de 1 litro. PRODUTO REGISTRADO NA 

ANVISA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO COMO SANEANTE 

VÁLIDO PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE 

VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE. 

 

Bela Kompra R$ 8,69 

G M Favarão R$ 9,90 

H P Plasticos (Internet) R$ 8,90 

Municipio de Porto Barreiro R$ 9,40 

Municipio de Prado Ferreira R$ 3,75 

Municipio de Boa Vista da Aparecida R$ 8,24 

  

4. Álcool etílico hidratado INPM 46,2°, embalagem de 1 litro. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA DA 
EMPRESA LICITANTE 

 

Bela Kompra R$ 8,02 

G M Favarão R$ 8,98 

Magalu (Internet) R$ 30,01 

Municipio de Nova Esperança do Sudoeste R$ 4,40 

Municipio de Uniflor R$ 6,99 

  

5. AMACIANTE CONCENTRADO PARA ROUPA - CLORETO DE DIMETIL 

DIAQUIL AMÔNIO, SEBO HIDROGENADO, CORANTE E ÁGUA. ASPECTO: 

LÍQUIDO OPACO VISCOSO COR: AZUL, PH (PURO): 4,0 A 5,0 DENSIDADE 

(25°C): 0,94 A 0,98 G/ML. TEOR DE MATÉRIA ATIVA: 4,0% MÍNIMO, 

CLORETO BENZALCÔNIO. GALÃO DE 05 LITROS. APRESENTAR REGISTRO 

DO PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE. 

 

Bela Kompra R$ 14,14 

G M Favarão R$ 15,83 

Primula Limpeza (Internet) R$ 28,96 



 

 

 

H P Plasticos (Internet) R$ 39,90 

Municipio de Porto Barreiro R$ 31,00 

Municipio de Prado Ferreira R$ 8,79 

Municipio de Nova Esperança do Sudoeste R$ 8,50 

Municipio de Boa Vista da Aparecida R$ 19,00 

  

6. Aromatizante de ambientes nas fragrâncias talco, eucalipto e citronela, 
embalagem de 140 ml. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO COMO 
SANEANTE VÁLIDO PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE 

 

Bela Kompra R$ 10,99 

G M Favarão R$ 12,74 

H P Plasticos (Internet) R$ 11,95 

Magalu (Internet) R$ 20,51 

Municipio de Marechal Candido Rondon R$ 3,40 

Municipio de Saudade do Iguaçu R$ 5,97 

  

7. AVENTAL IMPERMEAVEL BRANCO EMBORRACHADO TAMANHO 110X63 

CM 

 

Bela Kompra R$ 21,90 

G M Favarão R$ 24,85 

H P Plasticos (Internet) R$ 24,90 

Magalu (Internet) R$ 38,90 

Municipio de  Ibema R$ 14,60 

  

8. Balde plástico com capacidade para 10 litros, em polietileno de alta 
densidade, resistente a impacto com paredes e fundo reforçados com 
alça de metal. O produto deverá ter etiqueta com a identificação, 
marca fabricante e capacidade. Produto c/ garantia mínima de 30 dias. 

 

Bela Kompra R$ 14,37 

G M Favarão R$ 16,58 

Primula Limpeza (Internet) R$ 12,70 

H P Plasticos (Internet) R$ 12,90 

Municipio de Porto Barreiro R$ 21,19 

  

9. Balde plástico com capacidade para 20 litros, em polietileno de alta 
densidade, resistente a impacto com paredes e fundo reforçados com 
alça de metal. O produto deverá ter etiqueta com a identificação, 
marca do fabricante e capacidade. Produto com garantia mínima de 30 
dias.  

 

Bela Kompra R$ 49,90 

G M Favarão R$ 57,48 

Magalu (Internet) R$ 31,91 

Municipio de Porto Barreiro R$ 30,07 

Municipio Prado Ferreira R$ 11,50 

  

10. Balde plástico com capacidade para 30 litros, em polietileno de alta 

densidade, resistente a impacto com paredes e fundo reforçados com 

alça de metal. O produto deverá ter etiqueta com a identificação, 

marca do fabricante e capacidade. Produto com garantia mínima de 30 

dias.  

 



 

 

 

Bela Kompra R$ 55,00 

G M Favarão R$ 59,40 

Magalu (Internet) R$ 46,38 

Municipio de Porto Barreiro R$ 27,00 

  

11. BOTA BORRACHA, CALÇADO OCUPACIONAL, ESPECIALIZADO PARA USO 

PROFISSIONAL LEVE, SENDO TODO FECHADO, SOLA AMARELA E 

ANTIDERRAPANTE. CANO LONGO, DE ACORDO COM A NORMA 

REGULAMENTADORA NR 32. (SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO EM 

SERVIÇO DE SAÚDE) ATESTADO ASSIM SUA APLICAÇÃO NO AMBIENTE 

DE TRABALHO. NUMERAÇÃO DE 35 AO 44. 

 

Bela Kompra R$ 65,00 

G M Favarão R$ 73,38 

Primula Limpeza (Internet) R$ 110,00 

Magalu (Internet) R$ 80,41 

Municipio de Prado Ferreira R$ 34,34 

Municipio de Boa Vista da Aparecida R$ 79,89 

  

12. Cera Auto Brilho, Emulsão acrílica, Emulsão de cera, Solvente, 

Conservante, Estabilizantes, fragrância, Corante e veiculo. Principio 

Ativo: Resinas Acrílicas. Aspecto: liquido leitoso. PH: 7,5 – 9,5. 

Solubilidade em água: Total, Densidade à 20ºc: 990 -1010 g/l. Odor: 

Característico. Galão 5 litros. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 

COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE. 

 

Bela Kompra R$ 28,00 

G M Favarão R$ 32,20 

Primula Limpeza (Internet) R$ 54,14 

H P Plasticos (Internet) R$ 119,60 

Magalu (Internet) R$ 99,36 

Municipio de Ourizona R$ 20,68 

  

13. Cera em pasta amarela, composta de agente de polimento, formador 

de filme, emulsificante, plastificante, solvente e corante, embalagem 

de no mínimo 375 gr. Produto deve ser registrado na ANVISA. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO 

PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA 

DA EMPRESA LICITANTE 

 

Bela Kompra R$ 85,00 

G M Favarão R$ 100,30 

Magalu (Internet) R$ 44,30 

Municipio de Paulo Frontin R$ 22,73 

  

14. Cera em pasta vermelha, composta de agente de polimento, formador 

de filme, emulsificante, plastificante, solvente e corante, embalagem 

de no mínimo 375 gr. APRESENTAR NOTIFICAÇÃO DO PRODUTO COMO 

SANEANTE VÁLIDO PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA FABRICANTE.imo 375 gr. 

 



 

 

 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO 

PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA 

DA EMPRESA LICITANTE. 

Bela Kompra R$ 85,00 

G M Favarão R$ 92,65 

Magalu (Internet) R$ 47,90 

Municipio de Paulo Frontin R$ 22,79 

Municipio de Ibema R$ 20,14 

  

15. Cera líquida amarela 750 ml composição - Dispersão acrílica, emulsão 
de polietileno, solvente, plastificante, preservante, antiespumante, 
resina fumárica, nivelador, essência e água. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE. 

 

Bela Kompra R$ 10,50 

G M Favarão R$ 11,58 

Mercado Almeida R$ 17,99 

Magalu (Internet) R$ 25,44 

Municipio de Paulo Frontin R$ 18,31 

  

16. CERA LÍQUIDA INCOLOR 750 ML COMPOSIÇÃO - DISPERSÃO ACRÍLICA, 

EMULSÃO DE POLIETILENO, SOLVENTE, PLASTIFICANTE, PRESERVANTE, 

ANTIESPUMANTE, RESINA FUMÁRICA, NIVELADOR, ESSÊNCIA E ÁGUA. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO 

PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA 

DA EMPRESA LICITANTE 

 

Bela Kompra R$ 10,50 

G M Favarão R$ 11,58 

H P Plasticos (Internet) R$ 19,90 

Magalu (Internet) R$ 25,44 

Municipio de Paulo Frontin R$ 17,86 

Municipio de Prado Ferreira R$ 13,19 

Municipio de Ibema R$ 13,69 

  

17. Cera líquida vermelha 750 ml composição - Dispersão acrílica, emulsão 
de polietileno, solvente, plastificante, preservante, antiespumante, 
resina fumárica, nivelador, essência e água. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE 

 

Bela Kompra R$ 10,50 

G M Favarão R$ 11,58 

Primula Limpeza (Internet) R$ 20,36 

Mercado Almeida R$ 16,99 

H P Plasticos (Internet) R$ 11,65 

Magalu (Internet) R$ 27,86 

Municipio de Porto Barreiro R$ 7,90 

Municipio de Ibema R$ 16,99 

  



 

 

 

18. Cesto fechado com pedal, cor branca de material plástico reforçado de 
30 litros. 

 

Bela Kompra R$ 180,00 

G M Favarão R$ 196,02 

Magalu (Internet) R$ 74,24 

Municipio de Prado Ferreira R$ 64,87 

Municipio de Boa Vista da Aparecida R$ 95,99 

  

19. CESTO FECHADO COM PEDAL, COR BRANCA DE MATERIAL PLÁSTICO 

REFORÇADO DE 65 LITROS. 

 

Bela Kompra R$ 295,00 

G M Favarão R$ 332,76 

Grande Atacado ( Internet) R$ 209,90 

Magalu (Internet) R$ 96,86 

Municipio de Lidianópolis R$ 79,00 

  

20. CESTO FECHADO COM TAMPA, DE MATERIAL PLÁSTICO REFORÇADO DE 

100 LITROS 

 

Bela Kompra R$ 120,00 

G M Favarão R$ 134,40 

H P Plasticos (Internet) R$ 279,90 

Municipio de Prado Ferreira R$ 135,00 

Municipio de Boa Vista da Aparecida R$ 311,50 

  

21. CESTO PLÁSTICO TELADO 10 LITROS.  

Bela Kompra R$ 7,00 

G M Favarão R$ 7,70 

H P Plasticos (Internet) R$ 8,45 

Municipio de Porto Barreiro R$ 7,21 

Municipio de  Ibema R$ 7,40 

Municipio de Boa Vista da Aparecida R$ 11,00 

  

22. CREME DENTAL COM FLÚOR DE 90 GR. APRESENTAR REGISTRO DO 

PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE 

 

Bela Kompra R$ 10,50 

G M Favarão R$ 11,60 

Mercado Almeida ( Internet) R$ 6,49 

Municipio Prado Ferreira R$ 1,60 

Municipio de Ibema R$ 5,46 

  

23. DESENGRAXANTE AUTOMOTIVO (solupan) – Detergente Alcalino para 

Lavagem de Veículos. Composição Química: Ácido Sulfônico, Hidróxido 

de Sódio, Espessante, Conservante, Corante e Água. Principio Ativo: 

Hidróxido de Sódio, Aspecto: Líquido Viscoso, PH A 1%: 11,50 – 13,50, 

Solubilidade em água: Total, Cor: Azul, Densidade à 20ºc: ..1,130 – 

 



 

 

 

1,170 g/ml, Odor: Característico, Diluir 1 parte do produto em 40 partes 

de água. EMBALAGEM – Bombona de 50 litros. 

Bela Kompra R$ 250,00 

G M Favarão R$ 289,50 

Municipio de Mamboré R$ 223,88 

Municipio de Boa Vista da Aparecida R$ 349,90 

  

24. DESINFETANTE CLORADO EM PÓ PARA VEGETAIS, EMBALAGEM DE  

POTE DE 3.600 KG. PRODUTO REGISTRADO NA ANVISA. APRESENTAR 

REGISTRO DO PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 

MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA DA 

EMPRESA LICITANTE. 

 

Bela Kompra R$ 85,00 

G M Favarão R$ 98,43 

Magalu (Internet) R$ 121,51 

Municipio de Pien R$ 113,14 

  

25. Desinfetante de Uso Geral. Ácido Sulfônico, com ativo de Cloreto 
Benzalcônio, Agente Corretor de PH, Fragrância, Corante e Veículo, 
Aspecto: Líquido Translúcido, PH: 6,5 – 8,0 Solubilidade em água: Total, 
Densidade à 20ºc: 990 – 1005 g/l, Odor: Característico,  Galão de 5 
litros. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO 
PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA 
DA EMPRESA LICITANTE 

 

Bela Kompra R$ 19,00 

G M Favarão R$ 21,28 

Primula Limpeza (Internet) R$ 19,70 

H P Plasticos (Internet) R$ 31,90 

Magalu (Internet) R$ 45,49 

Municipio de Porto Barreiro R$ 12,50 

Municipio de Prado Ferreira R$ 6,80 

Municipio de Boa Vista da Aparecida R$ 20,00 

  

26. DESODORIZADOR DE AMBIENTES AEROSSOL C/INGREDIENTE ATIVO: 

ÁLCOOL ETÍLICO 99º GL–47,46%. EMBALAGEM DE 300ML. APRESENTAR 

REGISTRO DO PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 

MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA DA 

EMPRESA LICITANTE 

 

Bela Kompra R$ 15,00 

G M Favarão R$ 16,65 

Primula Limpeza (Internet) R$ 8,98 

Magalu (Internet) R$ 30,34 

Municipio de Paulo Frontin R$ 18,21 

Municipio de Porto Barreiro R$ 15,90 

Municipio de Prado Ferreira R$ 5,80 

Municipio de Nova Esperança da Esperança R$ 7,40 

Municipio de Saudade do Iguaçu R$ 7,49 



 

 

 

  

27. DETERGENTE ÁCIDO (Intercap) – Detergente Acido para lavagem de 
Veículos. Composição Química: Ácido Sulfônico, Abrasivo, Espessante, 
Corante e Veiculo. Principio Ativo: Ácido Sulfônico, Aspecto: Líquido 
Levemente Viscoso, PH A 1%: 1,0 – 2,5, Solubilidade em água: Total, 
Cor: Roxo, Densidade à 20 ºc: 1,020 – 1,040 g/ml, Odor: Característico. 
Diluir 1 parte do produto em 40 partes de água. EMBALAGEM - 
Bombona 50 litros. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO COMO 
SANEANTE VÁLIDO PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE 

 

Bela Kompra R$ 250,00 

G M Favarão R$ 278,00 

Municipio de Mamboré R$ 220,31 

Municipio de Boa Vista da Aparecida R$ 239,00 

  

28. DETERGENTE AMONÍACO - ÁCIDO SULFÔNICO, HIDRÓXIDO DE 

AMÔNIA, EMULSIFICANTES, NEUTRALIZANTES, ESPESSANTE, CORANTE 

E ÁGUA. PRINCIPIO ATIVO: ÁCIDO SULFÔNICO. ASPECTO: LÍQUIDO 

LEITOSO VISCOSO. SOLUBILIDADE EM ÁGUA: TOTAL DENSIDADE À 

20ºC: 1010 – 1020 G/L. VISCOSIDADE A 22ºC CP#3=4M E32 SEG DE 

TURVAÇÃO=< 5ºC. ODOR: CARACTERÍSTICO, PH: 10,5-11,5. COR: 

BRANCO. GALÃO 5 LITROS. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 

COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE 

 

Bela Kompra R$ 30,00 

G M Favarão R$ 33,00 

H P Plasticos (Internet) R$ 79,90 

Magalu (Internet) R$ 59,47 

Municipio de Ibema R$ 36,42 

  

29. DETERGENTE AUTOMOTIVO (shampoo) – Detergente Neutro para 

Lavagem de Veículos. Composição Química: Ácido Sulfônico, Lauril Éter 

Sulfato de Sódio, espessante, Conservante, Coadjuvante, Neutralizante, 

Corante e Água. Principio Ativo: Acido Sulfônico, Aspecto: Líquido 

Translúcido viscoso, PH: 7,0 – 7,5, Solubilidade em água: Total, Cor: 

Amarelo Florescente, Densidade à 20ºc: 1,010 – 1030 g/ml, Odor: 

Característico, Impurezas Isento. Ponto de Turvação < 5ºc. Viscosidade 

CP#3 a 22ºc 4min e 32seg. Diluir 1 parte do produto em 40 partes de 

água. EMBALAGEM - Bombona 50 litros. APRESENTAR REGISTRO DO 

PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE 

 

Bela Kompra R$ 250,00 

G M Favarão R$ 278,00 

Municipio de Sertaneja R$ 150,00 

Municipio de Mamboré R$ 242,40 

  

30. Detergente Limpa Pedras, Ácido Sulfônico, Tensoativo Aniônico, Acido 
Clorídrico, Corante e Veiculo, Galão 5 litros. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O MINISTÉRIO DA 

 



 

 

 

SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE 

Bela Kompra R$ 45,00 

G M Favarão R$ 51,30 

Primula Limpeza (Internet) R$ 105,14 

H P Plasticos (Internet) R$ 36,90 

Municipio Prado Ferreira R$ 12,65 

  

31. DETERGENTE NEUTRO DE USO GERAL – ÁCIDO SULFÔNICO, 

EMULSIFICANTE, NEUTRALIZANTE, CONSERVANTE, ESPESSANTE, 

CORANTE E ÁGUA. PRINCIPIO ATIVO: ÁCIDO SULFÔNICO.   ASPECTO: 

LÍQUIDO TRANSLÚCIDO VISCOSO. SOLUBILIDADE EM ÁGUA: TOTAL. 

DENSIDADE À 20ºC: 1010 – 1020 G/L. VISCOSIDADE A 22ºC CP#3=4M 

E32 SEG. DE TURVAÇÃO=< 5ºC                      ODOR: CARACTERÍSTICO, PH: 

7,0 – 7,5. COR: AMARELADO. GALÃO 5 LITROS. APRESENTAR REGISTRO 

DO PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE 

 

Bela Kompra R$ 35,00 

G M Favarão R$ 38,85 

Primula Limpeza (Internet) R$ 18,85 

Magalu (Internet) R$ 46,78 

Municipio de Porto Barreiro R$ 25,90 

Municipio de Ibema R$ 23,22 

Municipio de Boa Vista da Aparecida R$ 17,50 

  

32. Detergente para Limpeza de Alumínio. Composição: Ácido Sulfônico, 

Lauril Éter Sulfato de Sódio, Espessante, Abrasivo, Corante e Veículo. 

Aspecto: liquido levemente viscoso. PH: 2,5 – 3,5. Solubilidade em 

água: Total. Cor: Vermelho claro. Densidade à 20ºc: 1005 – 1015 g/l. 

Odor: Característico. Galão 5 litros. APRESENTAR REGISTRO DO 

PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE 

 

Bela Kompra R$ 40,00 

G M Favarão R$ 42,50 

H P Plasticos (Internet) R$ 71,16 

Magalu (Internet) R$ 87,14 

Municipio de Braganey R$ 29,00 

  

33. DISPENSER PLÁSTICO COPO DESCARTÁVEL 180 ML.  

Bela Kompra R$ 55,00 

G M Favarão R$ 57,55 

Primula Limpeza (Internet) R$ 129,88 

H P Plasticos (Internet) R$ 21,53 

Magalu (Internet) R$ 68,69 

Municipio de Porto Barreiro R$ 63,40 

  

34. Dispenser plástico copo descartável 50 ml.   



 

 

 

Bela Kompra R$ 45,00 

G M Favarão R$ 49,05 

Primula Limpeza (Internet) R$ 24,10 

H P Plasticos (Internet) R$ 7,60 

Municipio Prado Ferreira R$ 29,50 

  

35. Dispenser rolão – papel higiênico de 300 m.  

Bela Kompra R$ 45,00 

G M Favarão R$ 49,05 

Primula Limpeza (Internet) R$ 47,52 

H P Plasticos (Internet) R$ 49,90 

Magalu (Internet) R$ 99,28 

Municipio Prado Ferreira R$ 20,93 

  

36. DISPENSER SABONETEIRA LIQUIDA COM RESERVATÓRIO 1,5 LITROS E 

BICO DOSADOR.  

 

Bela Kompra R$ 45,00 

G M Favarão R$ 49,05 

Primula Limpeza (Internet) R$ 28,40 

H P Plasticos (Internet) R$ 34,90 

Magalu (Internet) R$ 124,39 

Municipio Prado Ferreira R$ 22,95 

Municipio de Boa Vista da Aparecida R$ 43,00 

  

37. Dispenser toalheiro interfolhas. Capacidade de 1.000 folhas.  

Bela Kompra R$ 45,00 

G M Favarão R$ 49,05 

Primula Limpeza (Internet) R$ 47,52 

H P Plasticos (Internet) R$ 49,90 

Magalu (Internet) R$ 75,81 

Municipio de Porto Barreiro R$ 61,80 

Municipio Prado Ferreira R$ 23,37 

  

38. Escova de lavar roupa plástica nas seguintes especificações mínimas: 
com cerdas sintéticas; comprimento de 2,5 cm; base em plástico com 
dimensões de 7,0 x 13,0 cm; deverá conter 50 tufos justapostos e 
homogêneos, dispostos de forma a preencher toda a base. Cerdas com 
espessura 0,60 cm. 

 

Bela Kompra R$ 7,00 

G M Favarão R$ 8,10 

H P Plasticos (Internet) R$ 8,55 

Magalu (Internet) R$ 20,89 

Municipio de Porto Barreiro R$ 8,10 

Municipio de Prado Ferreira R$ 1,60 

  

39. Escova para limpeza sanitária nas seguintes especificações mínimas: 
Tipo lavatina (vassourinha); base de polipropileno; base com diâmetro 
de 7 cm; com cerdas em nylon sintético; sem alça; cabo em 
polipropileno, medindo 28 cm, com 15 cerdas por tufos; com suporte e 

 



 

 

 

rosca na cúpula. Produto com garantia mínima de 30 dias. 

Bela Kompra R$ 10,50 

G M Favarão R$ 11,52 

Primula Limpeza (Internet) R$ 12,27 

H P Plásticos (Internet) R$ 14,90 

Magalu (Internet) R$ 35,75 

Municipio de Porto Barreiro R$ 7,40 

Municipio Prado Ferreira R$ 3,28 

Municipiode Nova Esperança do Sudoeste R$ 3,80 

Municipio de Boa Vista da Aparecida R$ 18,00 

  

40. Flanela amarela para limpeza. 100% algodão; Tamanho 30 cm x 40 cm, 

deve conter etiquetas com as especificações exigidas. 
 

Bela Kompra R$ 4,50 

G M Favarão R$ 5,00 

Primula Limpeza (Internet) R$ 2,56 

Magalu (Internet) R$ 18,75 

Municipio Prado Ferreira R$ 1,35 

Municipio de Boa Vista da Aparecida R$ 7,95 

  

41. HASTES FLEXÍVEIS COM PONTAS DE ALGODÃO, CAIXA COM NO 

MINIMO  100 UNIDADES. 

 

Bela Kompra R$ 12,00 

G M Favarão R$ 12,89 

Magalu R$ 13,65 

Municipio de Paulo Frontin R$ 7,49 

Municipio Prado Ferreira R$ 2,00 

  

42. HIPOCLORITO DE SÓDIO A 10% – Desinfetante Hospitalar para 
Superfícies fixas. Aspecto:  Líquido Translúcido. Teor de Ativo 1,00 – 
1,05% p/p. PH: 10,0 – 11,5. Solubilidade em água: Total. Cor: 
Levemente Amarelado. Densidade à 20ºc: 1020 – 1030 g/l. Odor: 
Característico. EMBALAGEM= Galão de 5 litros. Produto registrado na 
ANVISA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO COMO SANEANTE 
VÁLIDO PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE 
VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE 

 

Bela Kompra R$ 35,00 

G M Favarão R$ 40,60 

Primula Limpeza (Internet) R$ 51,50 

Magalu (Internet) R$ 38,40 

Municipio de Assaí R$ 28,60 

  

43. LIMPA VIDRO 500 ML; COMPOSIÇÃO: PRINCÍPIOS ATIVOS 

ÁLQUILBENZENO SULFONATO DE SÓDIO, COADJUVANTE, SOLVENTES, 

PRESERVANTES, SEQUESTRANTE, CORANTE, PERFUME E ÁGUA. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO 

PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA 

DA EMPRESA LICITANTE 

 



 

 

 

Bela Kompra R$ 10,00 

G M Favarão R$ 12,30 

H P Plasticos (Internet) R$ 4,45 

Magalu (Internet) R$ 30,55 

Municipio Prado Ferreira R$ 2,08 

Municipio de Braganey R$ 9,44 

  

44. Limpador com álcool perfumado – Álcool Etílico, Ácido Sulfônico, 
solvente, desnaturante, corante, fragrância e veículo. Álcool etílico 
hidratado, embalagem de Galão de 5 litros, produto registrado na 
Anvisa. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO COMO SANEANTE 
VÁLIDO PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE 
VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE 

 

Bela Kompra R$ 35,00 

G M Favarão R$ 40,07 

H P Plásticos (Internet) R$ 24,49 

Magalu (Internet) R$ 29,90 

Municipio Prado Ferreira R$ 16,10 

  

45. Limpador multiuso, limpador instantâneo, composição química 
metassilicato de sódio CAS: 6834-92-0, solvente, conservante, 
fragrância, corante, aspecto líquido translúcido, ph 10,5 – 11,5; 
solubilidade em água total, cor amarelo fluorescente, densidade à 20 
ºc: 1000 – 1010 g/l, odor característico, embalagem Galão de 05 litros, 
produto registrado na ANVISA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 
COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE. 

 

Bela Kompra R$ 25,00 

G M Favarão R$ 28,30 

Primula Limpeza (Internet) R$ 134,63 

H P Plasticos (Internet) R$ 29,90 

Magalu (Internet) R$ 71,78 

Municipio de Pien R$ 42,25 

  

46. LUSTRA MÓVEIS, COMPOSTO DE CERA CARNAÚBA, CERA NATURAL DE 

SILICONE, EMULSIFICANTES SEQÜESTRASTES, SOLVENTE E PERFUME, 

EMBALAGEM DE 200 ML. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO COMO 

SANEANTE VÁLIDO PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE. 

 

Bela Kompra R$ 7,00 

G M Favarão R$ 8,60 

Primula Limpeza (Internet) R$ 7,25 

Mercado Almeida R$ 7,99 

Magalu (Internet) R$ 26,48 

Municipio Porto Barreiro R$ 11,00 

Municipio Prado Ferreira R$ 3,63 

  

47. LUVA DE BORRACHA REFORÇADA NA COR AZUL NAS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHOS “P, M, G E GG” COMPOSTO DE 

 



 

 

 

BORRACHA 100% LÁTEX NATURAL COM REVESTIMENTO INTERNO, 

REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE, PARA USO 

EM LIMPEZA EM GERAL E MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS 

PARA LIMPEZA, LUVAS PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES QUÍMICOS, 

DEVENDO POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) DO MINISTÉRIO 

DO TRABALHO (MTE) E OBEDECER AS NORMAS TÉCNICAS ABNT / NBR 

13393/1995, OU ALTERAÇÃO POSTERIOR, BEM COMO A NR 06 DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DE TRABALHO. APRESENTAR EM CARACTERES 

INDELÉVEIS E BEM VISÍVEIS, O NOME COMERCIAL DA EMPRESA 

FABRICANTE, O LOTE DE FABRICAÇÃO E O NÚMERO DO CA.  

Bela Kompra R$ 9,80 

G M Favarão R$ 11,35 

Primula Limpeza (Internet) R$ 5,91 

Magalu R$ 18,40 

Municipio Prado Ferreira R$ 1,70 

Municipio de Uniflor R$ 7,18 

  

48. LUVAS FINAS DESCARTÁVEIS DE LÁTEX MÉDIAS. TAMANHO: P/M/G. 

COMPOSTO DE 100% PLASNORTLÁTEX NATURAL, INTERIOR 

LUBRIFICADO COM PÓ BIOABSORVÍVEL, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

 

Bela Kompra R$ 45,00 

G M Favarão R$ 51,98 

Magalu (Internet) R$ 68,67 

Municipio de Porto Barreiro R$ 26,99 

Municipio Prado Ferreira R$ 16,20 

  

49. MULTI INSETICIDA, EFICAZ CONTRA BARATAS, MOSQUITOS E MOSCAS, 

COMPOSTO DE INGREDIENTES ATIVOS, SOLVENTE, ANTIOXIDANTE, 

EMULSIFICANTE, VEÍCULO E PROPELENTES, EMBALAGEM DE NO 

MÍNIMO 300 ML. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO COMO 

SANEANTE VÁLIDO PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE. 

 

Bela Kompra R$ 15,00 

G M Favarão R$ 17,37 

Primula Limpeza (Internet) R$ 20,29 

Mercado Almeida R$ 16,99 

Municipio Prado Ferreira R$ 5,60 

Municipio de Uniflor R$ 10,08 

  

50. PÁ LIXO GALVANIZADO CABO 80 CM.  

Bela Kompra R$ 7,00 

G M Favarão R$ 8,19 

Primula Limpeza (Internet) R$ 24,54 

H P Plasticos (Internet) R$ 19,90 



 

 

 

Magalu (Internet) R$ 44,23 

Municipio de Uniflor R$ 10,08 

  

51. PANO DE PRATO 35X60 CM, 100% ALGODÃO, BOA QUALIDADE, COM 

TECIDO ENCORPADO E ABSORVENTE, LAVÁVEL E DURÁVEL. 

 

Bela Kompra R$ 10,00 

G M Favarão R$ 12,50 

Primula Limpeza (Internet) R$ 3,27 

Municipio de Uniflor R$ 4,30 

Municipio de Saudade do Iguaçu R$ 3,99 

  

52. PANO DE LIMPEZA MULTIUSO ROLO – 300 M X 28 CM, COR AZUL COM 

600 PANOS 

 

Bela Kompra R$ 180,00 

G M Favarão R$ 201,60 

H P Plásticos (Internet) R$ 123,41 

Municipio Boa Vista da Aparecida R$ 144,00 

  

53. Pano para chão xadrez 50 x 70 cm  

Bela Kompra R$ 8,50 

G M Favarão R$ 9,30 

Primula Limpeza (Internet) R$ 6,18 

H P Plásticos (Internet) R$ 8,46 

Municipio Porto Barreiro R$ 16,50 

  

54. Papel higiênico institucional branco com 8 unidades, 300 metros x 10 
cm. 

 

Bela Kompra R$ 65,00 

G M Favarão R$ 76,05 

Municipio Prado Ferreira R$ 28,95 

Municipio Bocaiuva do Sul R$ 36,00 

  

55.        PAPEL HIGIÊNICO, 100% FIBRAS NATURAIS, 100% ABSORVENTE, 

PICOTADO, GROFADO, COM RELEVO, FOLHA DUPLA NA COR BRANCA 

(100% BRANCA), NEUTRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. PACOTE COM 04 

ROLOS MEDINDO 30 M X 10 CM. A EMBALAGEM DEVERÁ TER BOA 

VISIBILIDADE DO PRODUTO. 

 

Bela Kompra R$ 8,00 

G M Favarão R$ 9,12 

Primula Limpeza (Internet) R$ 5,00 

Mercado Almeida R$ 7,99 

H P Plasticos (Internet) R$ 10,90 

Municipio de Porto Barreiro R$ 5,96 

Municipio de Uniflor R$ 8,70 

  

56. Papel toalha entrefolhado, branco, macio, com espessuras e texturas  



 

 

 

uniformes, isento de manchas e impurezas, resistente e sem 
esfarelamento durante o manuseio, 100% fibras celulósicas, 
embalagem com 1.000 unidades. Tamanho 20x21cm.  

Bela Kompra R$ 17,00 

G M Favarão R$ 19,55 

Primula Limpeza (Internet) R$ 5,90 

Municipio de Prado Ferreira R$ 8,51 

Municipio de Nova Santa Rosa R$ 13,08 

  

57. Pedra sanitária 35 gr.   

Bela Kompra R$ 1,99 

G M Favarão R$ 2,60 

Primula Limpeza (Internet) R$ 1,60 

Mercado Almeida R$ 3,99 

Municipio de Prado Ferreira R$ 1,10 

Municipio de Lidianópolis R$ 6,85 

  

58. PRENDEDOR DE ROUPAS DE MADEIRA C/12 UNIDADES.  

Bela Kompra R$ 6,00 

G M Favarão R$ 7,08 

H P Plásticos (Internet) R$ 3,50 

Municipio de Porto Barreiro R$ 5,95 

Municipio de Prado Ferreira R$ 1,35 

Municipio de Nova Esperança do Sudoeste R$ 2,11 

Municipio Boa Vista da Aparecida R$ 9,90 

  

59. Querosene – removedor puro, embalagem de 500 ml. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA DA 
EMPRESA LICITANTE. 

 

Bela Kompra R$ 15,00 

G M Favarão R$ 16,30 

Primula Limpeza (Internet) R$ 21,25 

H P Plásticos (Internet) R$ 14,90 

Municipio de Nova Esperança do Sudoeste R$ 14,69 

Municipio de Uniflor R$ 13,47 

  

60. Rodo de alumínio (EXG 90 cm), fabricados em armação de alumínio, 

cabo em alumínio e/ou madeira plastificado com borracha dupla de Eva 

soft flexível, impermeável e durável com 6,3 mm de espessura. 

 

Bela Kompra R$ 75,00 

G M Favarão R$ 84,00 

Magalu R$ 95,98 

Municipio de Prado Ferreira R$ 40,00 

  

61. RODO DE ESPUMA COM FIBRA, COM CABO DE MADEIRA 

PLASTIFICADA E COM ROSCA PLÁSTICA, MEDIDA MÍNIMA 05X30X05 

CM.  

 



 

 

 

Bela Kompra R$ 15,00 

G M Favarão R$ 18,00 

Municipio Prado Ferreira R$ 5,21 

Municipio de Uniflor R$ 10,25 

  

62. RODO DE ESPUMA GRANDE COM CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO E 

C/ ROSCA PLÁSTICA, MEDIDA MÍNIMA DE ESPUMA 30 CM. 

 

Bela Kompra R$ 14,00 

G M Favarão R$ 16,10 

Primula ( Internet) R$ 14,09 

Municipio Paulo Frontin R$ 24,80 

  

63. Rodo plástico com 02 borrachas, grande com cabo de madeira 

plastificado e com rosca plástica, medida mínima de 05x40x05 cm. 

 

Bela Kompra R$ 9,00 

G M Favarão R$ 10,28 

Municipio de Ibema R$ 14,99 

Municipio de Boa Vista da Aparecida R$ 19,00 

  

64. Rodo plástico com 02 borrachas, grande com cabo de madeira 
plastificado e com rosca plástica, medida mínima de 05x60x05 cm.  

 

Bela Kompra R$ 15,00 

G M Favarão R$ 17,40 

Magalu (Internet) R$ 21,17 

Municipio de Ibema R$ 16,49 

  

65. RODO ESFREGÃO COM FIBRA DE COCO, CEPA PLÁSTICA COM CABO DE 

MADEIRA PLASTIFICADA E COM ROSCA PLÁSTICA, MEDIDA MÍNIMA 

40CM. 

 

Bela Kompra R$ 55,00 

G M Favarão R$ 64,35 

H P Plásticos (Internet) R$ 33,16 

Magalu ( Internet) R$ 44,66 

Municipio de Porto Barreiro R$ 33,20 

  

 
66. SABÃO EM BARRA COMPOSTO: SABÃO BASE DE ÁCIDO GRAXO, 

UMECTANTE, CARGA, COADJUVANTE, CORANTE, ESSÊNCIA, PACOTE 

COM 05 UNIDADES DE 200 GR. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 

COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE. 

 

Bela Kompra R$ 20,00 

G M Favarão R$ 23,60 

Primula Limpeza (Internet) R$ 16,18 

H P Plasticos (Internet) R$ 12,25 

Magalu (Internet) R$ 30,76 



 

 

 

Municipio Prado Ferreira R$ 6,60 

Municipio Boa Vista da Aparecida R$ 19,00 

  

67. SABÃO EM PÓ, COMPOSTO DE TENSOATIVO ANIÔNICO, 

ALCALINIZANTE, SEQUESTRANTE, CARGA, COADJUVANTES, 

BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTE, ENZIMAS, AGENTE 

ANTIRREDEPOSITANTE, FRAGRÂNCIA E ÁGUA. COMPONENTE ATIVO: 

LINEAR, ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, EMBALAGEM DE 1 

KG. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO 

PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA 

DA EMPRESA LICITANTE. 

 

Bela Kompra R$ 15,00 

G M Favarão R$ 16,94 

Mercado Almeida R$ 11,99 

Magalu (Internet) R$ 25,65 

Municipio Prado Ferreira R$ 2,90 

Municipio de Uniflor R$ 10,97 

  

68. SABÃO LÍQUIDO CONCENTRADO, ASPECTO VISCOSO, COR AZUL, PH 

ENTRE 8 E 9 COM ALTO NÍVEL DE ESPUMA, EMBALAGEM ORIGINAL  DO 

FABRICANTE COM LACRE, EMBALAGEM GALÃO DE 5 LITROS. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO 

PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA 

DA EMPRESA LICITANTE. 

 

Bela Kompra R$ 35,00 

G M Favarão R$ 40,42 

H P Plásticos (Internet) R$ 41,74 

Magalu (Internet) R$ 59,89 

Municipio de Porto Barreiro R$ 22,50 

  

69. SABONETE ERVA DOCE, SABONETE AROMÁTICO NEUTRO TENSOATIVO 

ANIÔNICO, LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, ESTABILIZANTE, 

ESPESSANTE, BACTERICIDA, AGENTE CONTROLADOR DE PH, BASE 

PEROLIZANTE, FRAGRÂNCIA E VEÍCULO. GALÃO DE 5 LITROS. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO 

PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA 

DA EMPRESA LICITANTE. 

 

Bela Kompra R$ 25,00 

G M Favarão R$ 27,80 

Primula Limpeza (Internet) R$ 28,45 

H P Plasticos (Internet) R$ 32,50 

Municipio de Paulo Frontin R$ 44,02 

Municipio de Porto Barreiro R$ 31,00 



 

 

 

Municipio Prado Ferreira R$ 11,00 

  

70. Sabonete liquidoantiseptico, Sodium Laureth-2 Sulfate, Cocoamide DEA, 
Olivamidopropylbetaine, PEG- 14 M, SodiumLaureth (2) Sulfate (and) 
EthyleneGlycolStearate, PropyleneGlycol, Glycerin, Triclosan, Citric 
Acid, SodiumChloridrate, Water. Densidade: 1,138 g/ml ph: 6,3 - 7,0.  
Coloração: Branco perolizado, Galão 5 litros. Produto registrado na 
ANVISA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO COMO SANEANTE 
VÁLIDO PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE 
VÁLIDA DA EMPRESA LICITANTE. 

 

Bela Kompra R$ 60,00 

G M Favarão R$ 68,40 

H P Plásticos (Internet) R$ 61,90 

Magalu (Internet) R$ 87,79 

Municipio de Querencia do Norte R$ 50,33 

  

71. Saco plástico biodegradável com capacidade mínima de 105 litros, na 
cor preta para acondicionamento de materiais recicláveis nas 
dimensões de no mínimo 80 cm (largura) e no mínimo 90 cm (altura). 
com espessura mínima de 0,8 micras, com solda resistente não 
permitindo perda de conteúdo durante o manuseio; embalado em 
pacotes de 100 unidades, com peso mínimo da embalagem kg 5.750. 
obs. apresentação obrigatória de laudo de conformidade de produto 
plástico biodegradável da indústria fabricante 

 

Bela Kompra R$ 95,00 

G M Favarão R$ 103,00 

Primula Limpeza (Internet) R$ 88,23 

Magalu (Internet) R$ 139,31 

Municipio de Nova Esperança do Sudoeste R$ 49,00 

Municipio de Saudade do Iguaçu R$ 63,00 

  

72.  SACO PLÁSTICO BIODEGRADÁVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 

LITROS, NA COR PRETA PARA ACONDICIONAMENTO DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS NAS DIMENSÕES DE NO MÍNIMO 39 CM (LARGURA) E NO 

MÍNIMO 58 CM (ALTURA). COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,5 MICRAS, 

COM SOLDA RESISTENTE NÃO PERMITINDO PERDA DE CONTEÚDO 

DURANTE O MANUSEIO; EMBALADO EM PACOTES DE 100 UNIDADES, 

COM PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM KG 1.100. OBS. : APRESENTAÇÃO 

OBRIGATÓRIA DE LAUDO DE CONFORMIDADE DE PRODUTO PLÁSTICO 

BIODEGRADÁVEL DA INDÚSTRIA FABRICANTE. 

 

Bela Kompra R$ 15,00 

G M Favarão R$ 17,70 

Magalu (Internet) R$ 36,77 

Municipio de Boa Vista da Aparecida R$ 35,73 

  

73. Saco plástico biodegradável com capacidade mínima de 30 litros, na cor 
preta para acondicionamento de materiais recicláveis nas dimensões de 
no mínimo 59 cm (largura) e no mínimo 62 cm (altura). com espessura 
mínima de 0,5 micras, com solda resistente não permitindo perda de 
conteúdo durante o manuseio; embalado em pacotes de 100 unidades, 

 



 

 

 

com peso mínimo da embalagem kg 1.800. obs. :apresentação 
obrigatória de laudo de conformidade de produto plástico 
biodegradável da indústria fabricante. 

Bela Kompra R$ 29,00 

G M Favarão R$ 33,35 

Magalu (Internet) R$ 83,80 

Municipio de Saudade do Iguaçu R$ 13,99 

Municipio de Boa Vista da Aparecida R$ 47,00 

  

74. Saco plástico biodegradável com capacidade mínima de 50 litros, na cor 
preta para acondicionamento de materiais recicláveis nas dimensões de 
no mínimo 63 cm (largura) e no mínimo 80 cm (altura). com espessura 
mínima de 0,5 micras, com solda resistente não permitindo perda de 
conteúdo durante o manuseio; embalado em pacotes de 100 unidades, 
com peso mínimo da embalagem kg 2.500. obs. : apresentação 
obrigatória de laudo de conformidade de produto plástico 
biodegradável da indústria fabricante 

 

Bela Kompra R$ 45,00 

G M Favarão R$ 52,56 

Magalu (Internet) R$ 82,41 

Municipio de Saudade do Iguaçu R$ 37,00 

  

75. Saco de lixo branco hospitalar 100 litros: saco para lixo super reforçado 

tamanho 75x105x7; capacidade nominal:100 litros / 20,0 kg; conforme 

norma 9191. Pacote com 100 unidades com peso mínimo de 5,500 kg 

obs.: obs.: apresentação obrigatória de laudo de conformidade de 

produto plástico biodegradável da indústria fabricante. 

 

Bela Kompra R$ 130,00 

G M Favarão R$ 148,46 

Municipio de Assaí R$ 57,50 

Municipio Porto Barreiro R$ 26,40 

  

76. Saco de lixo branco hospitalar 50 litros: saco para lixo super reforçado 

tamanho 63x80x5; capacidade nominal: 50 litros / 20,0 kg; conforme 

norma 9191. Pacote com 100 unidades com peso mínimo de 2,200 kg 

obs.: obs.: apresentação obrigatória de laudo de conformidade de 

produto plástico biodegradável da indústria fabricante. 

 

Bela Kompra R$ 75,00 

G M Favarão R$ 88,20 

H P Plásticos (Internet) R$ 47,41 

Magalu (Internet) R$ 48,10 

Municipio de Porto Barreiro R$ 15,98 

  

77. SACO DE LIXO BRANCO HOSPITALAR 30 LITROS: SACO PARA LIXO SUPER 

REFORÇADO TAMANHO 59X62X5; CAPACIDADE NOMINAL: 30 LITROS / 

20,0 KG; CONFORME NORMA 9191. PACOTE COM 100 UNIDADES COM 

PESO MÍNIMO DE KG1, 800.OBS. APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 

LAUDO DE CONFORMIDADE DE PRODUTO PLÁSTICO BIODEGRADÁVEL 

DA INDÚSTRIA FABRICANTE 

 



 

 

 

Bela Kompra R$ 65,00 

G M Favarão R$ 77,35 

Magalu (Internet) R$ 60,54 

Municipio de Porto Barreiro R$ 17,20 

Municipio Prado Ferreira R$ 14,66 

  

78. Saco de lixo branco hospitalar 15 litros: saco para lixo tamanho 39x58x5 

capacidade nominal:15 litros / 20,0 kg; conforme norma 9191. Pacote 

com 100 unidades com peso mínimo de 1,100 kg 

obs.: obs.: apresentação obrigatória de laudo de conformidade de 

produto plástico biodegradável da indústria fabricante 

 

Bela Kompra R$ 50,00 

G M Favarão R$ 56,50 

Magalu (Internet) R$ 52,14 

Municipio de Paulo Frontin R$ 80,60 

  

79. Sapólio em pó, composto por tensoativo aniônico, alcalinizante, agente 

de ranqueamento, essência, componente ativo, diclorosocianurato de 

sódio. Registro na Anvisa M.S. Embalagem de 250 gr. APRESENTAR 

REGISTRO DO PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O 

MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA DA 

EMPRESA LICITANTE. 

 

Bela Kompra R$ 7,50 

G M Favarão R$ 8,90 

Primula Limpeza (Internet) R$ 7,43 

Municipio de Paulo Frontin R$ 8,34 

Municipio de Lidianópolis R$ 10,10 

Municipio de Boa Vista da Aparecida R$11,00 

  

80. Toalha listrada para chão no tamanho 60 x 120 cm  

Bela Kompra R$ 15,00 

G M Favarão R$ 17,10 

Primula Limpeza (Internet) R$ 9,70 

Municipio de Ibema R$ 12,99 

Municipio de Marechal Candido Rondon R$ 6,40 

  

81. VASSOURA DE NYLON COM A BASE EM POLIPROPILENO RESISTENTE 

MEDINDO 21 CM, CERDAS COM COMPRIMENTO DE 11 CM; COM 40 

CERDAS POR TUFO; CERDAS DE NYLON, CERDAS DISPOSTAS COM 65 

TUFOS, CERDAS E TUFOS JUSTAPOSTOS E HOMOGÊNEOS 

PREENCHENDO TODA A BASE; FIXAÇÃO DAS CERDAS À BASE DEVERÁ 

SER FIRME E RESISTENTE, COM CABO RETO EM MADEIRA TRATADA, 

POLIDA, SEM PINTURA, ROSQUEAVEL À BASE, O CABO COM 120 CM. 

 

Bela Kompra R$ 25,00 

G M Favarão R$ 29,75 

Primula Limpeza (Internet) R$ 9,65 

H P Plásticos (Internet) R$ 20,90 



 

 

 

Municipio de Prado Ferreira R$ 5,17 

Municipio de Uniflor R$ 19,99 

  

2.1. Decisão pelo Parcelamento ou Não da Aquisição  

 

A solução será parcelada se as quatro afirmativas abaixo forem verdadeiras: 

É tecnicamente viável dividir a solução          Verdadeiro                   Falso 

É economicamente viável dividir a solução          Verdadeiro                   Falso 

Não há perda de escala ao dividir a solução          Verdadeiro                   Falso 

Amplia a competição ao dividir a solução          Verdadeiro                   Falso 

 
 

3. Verificação de Enquadramento no Programa Bela Vista do Paraíso Compra (Lei n.º 1446/2022). 

Existem três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 

porte ou MEIs sediados no município, capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste 

instrumento? Em caso afirmativo, a pesquisa foi anexada aos autos? A realização de licitação 

exclusiva para participação local irá: Promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 

local ou Ampliar a eficiência das políticas públicas do município ou Fomentar o desenvolvimento 

local, através do apoio aos arranjos produtivos locais? 

Não há. 

 

4. Análise de riscos  

4.1 Análise de riscos  

Nesta etapa é feita a análise de riscos relacionados à contratação. Identifique 1 risco relacionado à fase 

interna do processo licitatório, 1 relacionado à fase de seleção do fornecedor e 1 relacionado à fase de gestão 

e execução do contrato. Além disso, são estimadas a probabilidade de ocorrência e seu impacto, bem como as 

ações de prevenção e contingência e os responsáveis pela realização das ações.  

Nº Descrição do 

risco 

Probabilidade 

de ocorrência 

Impacto Ações de 

prevenção 

Ações de 

contingência 

Responsável 

pelas ações 

1. Impugnação 

da licitação 

Baixo Atraso da licitação 

e entrega do 

material 

Elaborar o 

termo de 

referência de 

forma clara e 

concisa, 

possibilitando 

ao licitante 

não ter 

dúvidas acerca 

do objeto 

pretendido  

Realizar novo 

levantamento 

de preço e 

planejar uma 

nova licitação 

Aurea 

Marinho 

2. Entrega de 

material 

divergente 

do termo de 

Baixo Impossibilidade de 

uso. 

Conferir o 
objeto antes 
de aceitar a 
entrega 

Especificar no 
termo de 

referência e no 
contrato o 
objeto de 

Aurea 

Marinho 

x 



 

 

 

referencia maneira clara 
e também 

especificar as 
condições de 

entrega 

3 A Contratada 

não mantém 

as condições 

de entrega 

no período 

solicitado 

Baixo Atrasar a entrega 

dos equipamentos 

de proteção 

individual. 

Realizar o 
termo de 
referência de 
forma clara e 
objetiva, 
verificando se 
a proposta 
enviada pela 
empresa está 
de acordo com 
o edital. 

Notificação 
formal à 

Contratada em 
situação 

irregular, para 
regularização 

Aurea 

Marinho 

Análise e avaliação dos riscos: 

Dentre os riscos elencados acima, aqueles com probabilidade de ocorrência alta e impacto alto foram 

analisados para avaliar a viabilidade da contratação. Nesse sentido, importa garantir que as ações de 

prevenção e contingência sejam efetivadas em todas as etapas do processo de contratação, o que será 

providenciado mediante protocolo do presente com os responsáveis pela mitigação. 

 

5. Providências a Serem Adotadas (caso haja necessidade de adequação do local, contratações 

simultâneas ou antecedentes, etc) 

Não se aplica. 

 

6. Resultados Pretendidos (aumento da produtividade, eficiência, atendimento de legislação, etc) 

Os resultados pretendidos com o presente Pregão Eletrônico registro de preços para aquisição de material de 

limpeza será para atender a demanda dos Departamentos da Prefeitura Municipal de Bela Vista do 

Paraíso/PR. Aquisição de material de limpeza é de suma importância para o bom funcionamento dos setores 

públicos e a continuidade dos serviços públicos. 

 

7. Declaração da Viabilidade  

Diante do exposto no presente estudo técnico preliminar, declara-se que a contratação é viável, necessária e 

adequada a este órgão.  

Bela Vista do Paraíso, 25 de março de 2026. 

 
Elaborado por:  Aprovado por: 

 
  

Aurea Marinho  Adauto de Andrade Batista  
Contrato nº 031/2025 Diretor do Departamento de Administração  
Apoio Administrativo   

 

 
  



 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO Nº: ____/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº____/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº   

   

Aos ____ dias do mês de __________                      , o Município de , pessoa jurídica de direito público, 

com sede à , inscrita no CNPJ/MF nº   , neste ato representada por , doravante Denominado 

Contratante, Resolve REGISTRAR OS PREÇOS do(s) Fornecedor(es) abaixo elencado(s), vencedor(es) do 

Pregão Eletrônico n.º ................/.........................., sob o regime de compras pelo sistema de registro de 

preços para futura aquisição de bens, conforme especificações constantes do respectivo Edital e seus 

Anexos, parte integrante deste instrumento, observadas as disposições contidas na Lei Federal n.º 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 057/2023.  

 

1. OBJETO  

1.1. ………………………………………………………………………………………., conforme especificações 

constantes do Anexo I, parte integrante deste processo.   

  

Item   Quant.   Unidade   Descrição   Marca   Valor Unit.   Valor Total.   

   

2. DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S)  

2.1 A partir desta data, fica(m) registrado(s) neste Município, observada a ordem de 

classificação, os percentuais de desconto do(s) fornecedor(es) registrado(s) a seguir relacionado(s), 

objetivando o compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório.    

a. Fornecedor – lote __: __________________, CNPJ n.º ____________, com sede na 

Rua/Av __________________, CEP: ___________, telefone: (__) ________, fax: (__) _________, fax (__) 

____, representada por seu(sua) ___________, Sr(a). ______, _________ (nacionalidade e estado civil), 

residente e domiciliado(a) em ________, RG n.º _________ SSP/__, CPF n.º _____________________.    

  

b. Fornecedor – lote __: __________________, CNPJ n.º ____________, com sede na 

Rua/Av __________________, CEP: ___________, telefone: (__) ________, fax: (__) _________, fax (__) 

____, representada por seu(sua) ___________, Sr(a). ______, _________ (nacionalidade e estado civil), 

residente e domiciliado(a) em ________, RG n.º _________ SSP/__, CPF n.º _____________________.    

  

3. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO  

3.1 O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pelo Município, 

mediante emissão da respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do 

Pregão n.º XX/2026.  

3.2 O compromisso de entrega estará caracterizado mediante o recebimento, pelo 



 

 

 

Fornecedor, da Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital de Pregão 

Eletrônico n.º XX/2026  

3.3 O(s) fornecedor(es) registrado(s) fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.    

3.4 A existência do preço registrado não obriga o Município a firmar as contratações que 

dele poderão advir, caso o preço não se demonstre vantajoso, facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação vigente, sendo assegurada à detentora da Ata de Registro de Preços preferência 

em igualdade de condições.  

  

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 A ata de registro de preços terá vigência de 1 (um) ano, podendo, a critério da 

Administração, ser prorrogada por igual período, e, no seu aniversário, será reestabelecido o 

quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos.  

4.2 Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu 

prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento do quantitativo 

inicial.  

4.3 A presente aquisição/contratação admite acréscimo e supressão   

  

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.1 O Município adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração 

da presente ata inclusive o órgão competente deverá nomear gestor especifico para acompanhar em 

todos os seus termos a presente ata de sistema de registro de preços.   

5.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata 

serão divulgados em meio eletrônico.    

   

6. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:   

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas 

seguintes situações:   

1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021;  

2. decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

3. resultante de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados.   

  

6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado.  

6.3 Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.   



 

 

 

6.4 Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado.   

6.5 No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor 

não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso.   

6.6 Para fins do disposto no item anterior, deverá o fornecedor encaminhar juntamente 

com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o 

preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.   

6.7 Na hipótese de comprovação, o gerenciador procederá a atualização do preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

6.8 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, ficando o fornecedor obrigado a 

cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis.   

6.9 Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados.   

6.10  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa.   

6.11  Na prorrogação da ata de registro de preços de vigência de 1 (um) ano, por igual 

período, e, no seu aniversário, será realizada sua atualização monetária.  

  

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:   

7.1 O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

1. A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.  

2. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;  

3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;  

4. Por iniciativa da Contratante, quando:  

a. Não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços, a que estiver 

vinculado;  

b. Não retirar a respectiva nota de empenho e/ou não formalizar o contrato decorrente do 

Registro de Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;  

c. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou   

d. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021.  

   

 



 

 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS  

8.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA.  

  

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços.  

9.2  O remanejamento somente poderá ser feito:  

1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento.  

9.3 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

9.4 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens.  

9.5 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 

item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento.  

  

10. DAS PENALIDADES  

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.  

10.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.   

  

11. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  

11.1 O órgão gerenciador será o Departamento de Administração do Município de Bela Vista do 

Paraíso.  

 

12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

12.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 

participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 



 

 

 

participantes, observados os seguintes requisitos:  

1. quantidade registrada que admitaadesão;  

2. apresentação do normativoouequivalente da interessada que opermita;  

3.  apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive emsituações de 

prováveldesabastecimentooudescontinuidade de serviçopúblico;  

4.  demonstração de que osvaloresregistradosestãocompatíveis com osvalorespraticadospelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

5.  consulta e aceitaçãoprévias do órgãoou da entidadegerenciadora e do fornecedor.  

12.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor.  

12.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

12.4  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata.  

12.5  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços.  

12.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos de adesão tratados acima.  

 

Dos limites para as adesões  

12.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

12.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 

registro de preços.  

 

13. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

13.1 A presente Ata será divulgada no portal do Município www.pmbvista.pr.gov.bre no 

imprensa oficial. Após sua assinatura e publicação inicial, os preços registrados serão publicados 

trimestralmente.    

   

14. DOS RECURSOS FINANCEIROS  

14.1 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões) 

orçamentária(s) nº: ................  

  

http://www.pmbvista.pr.gov.br/


 

 

 

15. DO FORO  

15.1 As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro de Bela Vista do 

Paraíso, Estado do Paraná, com renúncia de qualquer outro.    

15.2 E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este 

instrumento o Município de Bela Vista do Paraíso - PR, e o(s) fornecedor(es) registrado(s), na pessoa dos 

seus representantes legais, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual e teor e forma.    

                                               Bela Vista do Paraíso, ___ de _______ de 2026.   

  

  

CONTRATANTE  

  

  

  

  

  

CONTRATADA  

    

  

Gestor da Ata:Fiscal geral da Ata  

 

 

  

  

    

  



 

 

 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA E ACOMPANHAMENTO 
DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
 

1 – DA EMPRESA PROPONENTE 

Razão social: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: CNPJ: 

Conta Corrente nº: Agência nº Banco: 

IE: Fone: e-mail: 

 

2 – DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINAR CONTRATO: 

Nome: 

Função: Atribuição: 

Data Nasc.: Estado Civil: 

RG nº: Emissor: CPF/MF nº: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: 

Fone: Celular: e-mail: 

 
Declaro sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações acima prestadas.  
 

_______________/____, ____ de ________ 202_. 
 
 

 
__________________________________ 
Nome: 
RG/CPF 
Cargo: 
  



 

 

 

ANEXO IV 
 
 MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

(Papel timbrado da licitante) 
 

Ao Agente de Contratação 
Prefeitura Municipal de ............................, Estado do Paraná 
LICITAÇÃO Nº __/___ 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ___________________, CNPJ nº ___________________, com 
sede na __________________________, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
(    ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 

123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento desta situação, e estando ciente da responsabilidade 

administrativa, civil e penal. 

 

(    ) Declara que no ano-calendário em curso não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
 
1) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em 
cumprimento ao que determina a Lei nº 14.133/21, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
Obs.: Se a licitante possuir menores de 14 (quatorze) anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
 

2) Declara, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 

3) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

4) Declara, para os devidos fins que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

5) Declaramos que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, assumindo a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas como firmes e 
verdadeiras. 
 

6) Declaramos que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente pelo Licitante e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, qualquer integrante do órgão licitante 



 

 

 

antes da abertura oficial das propostas, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que a intenção de 
apresentar a proposta não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentamos, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de 
fato; que estamos plenamente cientes do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
7) Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
8) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos, 
instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr. 
(a)_______________________, Portador(a) do RG sob nº _______________________ e CPF nº 
________________________, cuja função/cargo é _________________________(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 
 

9) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 

Telefone (com DDD):  

 
10) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 

11) Declaramos ainda que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora declarada 
será imediatamente comunicada ao ..................., Estado do Paraná. 

 

 
 

_____________________, __________, ______________________ de 202_. 

Local e Data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
  



 

 

 

ANEXO V 
 

PROPOSTA 
 (Papel timbrado da empresa) 

 
Ao Agente de Contratação do Município de Bela Vista do Paraíso – PR. 
 
Ref.: Edital do Pregão Eletrônico nº _____ / 202_. 
 
Prezados Senhores, 
 
1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
►   RAZÃO SOCIAL: 
►   CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
►   REPRESENTANTE E CARGO: 
►   CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
►   ENDEREÇO E TELEFONE: 
►   EMAIL: 
►   AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA; 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação dos Senhores nossa proposta de preços relativa à 
............................................................................................................................................................., 
objeto da licitação em epígrafe. 
 

Item  
Descritivo 
Produto 

Qtde Unidade Valor Unitário Valor Total 

...      

 

• Prazo de entrega: 

• Forma de pagamento: 

• Validade da proposta: 

• Os preços propostos acima contemplam todos os impostos, encargos, taxas de ordem social, 
previdenciário, trabalhista, securitários, tributários e despesas com a entrega dos produtos 
para o Município de Bela Vista do Paraíso. 

 
Local, _____ de ______________________________de 202_. 

 
 
 
 

________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 

 


